
PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - ABRE CAMPO/MG 
PRODUTO 8: RELATÓRIO FINAL 
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Prazo Ano 

Galeria de águas pluviais (km) Poços de visita (und) 
Formação de 
resíduo (m³) Existente 

Atender 
déficit 

Expansão 
urbana 

Manutenção Existente 
Atender 
déficit 

Expansão 
urbana 

Manutenção 

Entrada 2013 0,00       0         

Imediato 

2014   0,00 0,00 0,00   0 0 0 0 

2015   0,00 0,00 0,00   0 0 0 0 

2016   0,02 0,00 0,00   0 0 0 0 

2017   0,01 0,00 0,00   0 0 0 4 

Curto 

2018   0,01 0,00 0,00   1 0 0 4 

2019   0,01 0,00 0,00   0 0 0 8 

2020   0,02 0,00 0,00   0 0 0 8 

2021   0,01 0,00 0,00   0 0 0 12 

2022   0,01 0,00 0,00   0 0 0 12 

Médio 

2023   0,02 0,00 0,01   0 0 0 16 

2024   0,03 0,00 0,01   1 0 0 20 

2025   0,03 0,00 0,01   0 0 0 24 

2026   0,03 0,00 0,01   0 0 0 28 

Longo 

2027   0,01 0,00 0,01   0 0 0 28 

2028   0,01 0,00 0,01   0 0 0 32 

2029   0,01 0,00 0,01   0 0 0 32 

2030   0,01 0,00 0,01   1 0 0 32 

2031   0,01 0,00 0,01   0 0 0 36 

2032   0,01 0,00 0,01   0 0 0 36 

2033   0,01 0,00 0,01   0 0 0 40 

2034   0,01 0,00 0,01   0 0 0 40 

  - 0,28 0,00 0,12   3 0 0 - 

QUADRO 54 - PROJEÇÃO DA DEMANDA PARA O SDU DA LOCALIDADE DE CACHOEIRA DO LIVRAMENTO (FONTE: ELABORADO PELO AUTOR, 2014) 

 

  

(Conclusão)

nua) 
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7 PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES E HIERARQUIZAÇÃO DAS ÁREAS 

DE INTERVENÇÃO PRIORITÁRIAS 

Com a projeção das demandas consolidadas, pode-se realizar a próxima oficina de programas, 

projetos e ações juntamente com os representantes do município. Mediante os resultados 

apresentados, a melhor maneira de se efetuar a priorização dos projetos para o plano de saneamento 

é por meio do método de Apoio Multicritério à Decisão (AMD), visando a apoiar o processo de decisão, 

com o objetivo de recomendar ações para a solução do problema. 

Ressalta-se que os valores de população utilizados no procedimento de hierarquização são aqueles 

publicados no Censo Demográfico IBGE (2010). 

 

7.1 OFICINA 3 - PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

Visando à participação efetiva da população na elaboração do PMSB, conforme prevê a Lei n. 

11.445/07, a oficina 3 foi realizada na Prefeitura Municipal de Abre Campo, no dia 22 de setembro de 

2014, e contou com a presença de 9 participantes, dentre eles, membros dos Comitês Executivo e de 

Coordenação e delegados eleitos na oficina 1 - Diagnóstico Técnico Participativo. 

A participação da sociedade nesse processo foi de relevância, uma vez que nessa etapa os integrantes 

da oficina discutiram e traçaram as diretrizes estratégicas, assim como validaram os programas, os 

projetos e as ações propostos para o saneamento básico do município de Abre Campo. 

 

7.2 PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

A adoção de programas, projetos e ações vincula-se ao planejamento estratégico, o que normalmente 

requer uma mudança bastante significativa na filosofia e na prática gerencial da maioria das 

instituições públicas, ou seja, ele não é implantado por meio de simples modificações técnicas nos 

processos e instrumentos decisórios da organização.  

Dessa forma, a definição dos programas, dos projetos e das ações para a universalização dos serviços 

de saneamento básico será apresentado a seguir. 
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A. Abastecimento de Água Potável 

São contemplados abaixo a captação, o tratamento e a distribuição de água potável para toda a 

população do município. 

 

PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

1 PROGRAMA 1 - PERDAS REDUZIDAS  

1.1 Projeto 1 - Controle de perdas 

1.1.1 Ação 1 - Elaborar plano de redução de perdas 

1.1.2 Ação 2 - Combater as perdas físicas de água, identificando e eliminando vazamentos visíveis 

1.1.3 Ação 3 - Elaborar plano de redução do tempo de conserto de vazamentos 

1.1.4 
Ação 4 - Implantar combate à perda comercial, colocando e trocando hidrômetros e atualizando o 
cadastro 

1.1.5 Ação 5 - Adquirir equipamentos de macromedição 

1.1.6 
Ação 6 - Adquirir equipamentos para a de vazamentos não visíveis e pesquisa de vazamentos na rede 
de distribuição e nos ramais domiciliares. 

1.1.7 Ação 7 - Implantar o centro de controle operacional 

1.1.8 
Ação 8 - Implantar controle por telemetria e telecomando nas unidades de bombeamento e de 
reservação, reduzindo extravasamentos. 

1.2 Projeto 2 - Educação ambiental para redução do consumo 

1.2.1 
Ação 1 - Elaborar plano de educação ambiental com orientações aos usuários sobre a preservação dos 
mananciais, a redução de consumo e os cuidados necessários em situações de risco à saúde. 

1.2.2 Ação 2 - Executar plano de educação ambiental 

1.2.3 Ação 3 - Acompanhar e atualizar constantemente o plano 

2 PROGRAMA 2 - ÁGUA PARA TODOS 

2.1 Projeto 1 - Conservação e manutenção do manancial 

2.1.1 Ação 1 - Instituir sistema de outorga de usos da água para atender à Lei n. 9.433/97 no seu art. 12 

2.1.2 Ação 2 - Realizar estudos sobre os sistemas aquíferos locais 

2.1.3 
Ação 3 - Implantar medidas e intervenções necessárias à efetiva proteção ambiental das áreas de 
preservação  

2.1.4 Ação 4 - Avaliar impactos de estruturas/instalações potencialmente poluidoras dos mananciais 

2.1.5 Ação 5 - Controlar vazão de captação para a manutenção da vazão de recarga dos mananciais 

2.1.6 Ação 6 - Desenvolver mecanismos que permitam a identificação e o uso dos mananciais 

2.1.7 
Ação 7 - Efetuar sinalização e cercamento do manancial superficial, a fim de indicar que se trata de água 
potável para o abastecimento da população 

2.1.8 
Ação 8 - Estabelecer programa de monitoramento e controle do processo de eutrofização no manancial 
superficial 

2.1.9 
Ação 9 - Implantar monitoramento de cianobactérias e cianotoxinas no sistema de captação, Portaria 
n. 2.914/11 

2.1.10 Ação 10 - Elaborar projeto de limpeza e desassoreamento nos mananciais utilizados para a captação 

2.1.11 Ação 11 - Elaborar estudo para a seleção das espécies de plantio no entorno do manancial 

2.1.12 Ação 12 - Executar plantio 

2.2 Projeto 2 - Implantação/ampliação e manutenção do sistema de captação de água bruta 

2.2.1 Ação 1 - Renovar as licenças ambientais de operação das unidades de captação 

2.2.2 
Ação 2 - Elaborar estudos e projetos para a ampliação e atualização do sistema de captação de água 
bruta 

2.2.3 Ação 3 - Elaborar programa de manutenção preventiva  

2.2.4 Ação 4 - Executar obras e atualizar infraestrutura após a conclusão do projeto 

2.2.5 Ação 5 - Cercar e sinalizar a área de captação 

(Continua) 
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2.3 Projeto 3 - Implantação/ampliação e manutenção do sistema de tratamento 

2.3.1 Ação 1 - Obter/renovar as licenças ambientais de operação das unidades de tratamento 

2.3.2 
Ação 2 - Elaborar estudos e projetos para a ampliação e atualização do sistema de tratamento de água 
bruta 

2.3.3 Ação 3 - Elaborar estudos para a implantação de sistema de automação no tratamento de água bruta 

2.3.4 Ação 4 - Estabelecer programa de manutenção preventiva  

2.3.5 Ação 5 - Executar obras e ampliar infraestrutura após a conclusão do projeto 

2.3.6 Ação 6 - Implantar sistema de tratamento e destinação do lodo 

2.3.7 Ação 7 - Acompanhar a estrutura laboratorial para o monitoramento da qualidade da água 

2.3.8 Ação 8 - Monitorar atendimento ao padrão de potabilidade (Portaria n. 2.914/11) 

2.4 Projeto 4 - Implantação/ ampliação e manutenção do sistema de reservação 

2.4.1 
Ação 1 - Elaborar estudos e projetos para a ampliação e atualização do sistema de reservação de água 
tratada 

2.4.2 
Ação 2 - Elaborar estudos para a implantação de sistema de automação nos reservatórios de água 
tratada 

2.4.3 Ação 3 - Estabelecer programa de manutenção preventiva e limpeza dos reservatórios de água tratada 

2.4.4 Ação 4 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

2.4.5 Ação 5 - Cercar e sinalizar o entorno dos reservatórios 

2.5 Projeto 5- Implantação/ampliação e manutenção do sistema de distribuição 

2.5.1 Ação 1 - Elaborar estudo de concepção para a ampliação da rede de distribuição 

2.5.2 Ação 2 - Realizar projeto básico para o setor da sede e do distrito 

2.5.3 Ação 3 - Elaborar estudos para a implantação da macromedição na rede 

2.5.4 Ação 4 - Elaborar estudos para a ampliação da hidrometração 

2.5.5 Ação 5 - Elaborar estudos para a padronização das ligações prediais 

2.5.6 Ação 6 - Definir normas para a ampliação do sistema de água potável efetuada por loteamentos 

2.5.7 Ação 7 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão dos projetos 

2.5.8 Ação 8 - Acompanhar e monitorar o crescimento vegetativo 

QUADRO 55 - PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES PARA O SAA DO DISTRITO SEDE (FONTE: ELABORADO  

PELO AUTOR, 2014) 

 

PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

1 PROGRAMA 1 - PERDAS REDUZIDAS  

1.1 Projeto 1 - Controle de perdas 

1.1.1 Ação 1 - Elaborar plano de redução de perdas 

1.1.2 
Ação 2 - Implantar combate à perda comercial, colocando e trocando hidrômetros e atualizando o 
cadastro 

1.1.3 Ação 3 - Combater as perdas físicas de água, identificando e eliminando vazamentos visíveis 

1.1.4 Ação 4 - Elaborar plano de redução do tempo de conserto de vazamentos 

1.1.5 Ação 5 - Adquirir equipamentos de macromedição 

1.1.6 
Ação 6 - Adquirir equipamentos para a pesquisa de vazamentos não visíveis e para a pesquisa de 
vazamentos na rede de distribuição e nos ramais domiciliares 

1.1.7 Ação 7 - Implantar o centro de controle operacional 

1.1.8 
Ação 8 - Implantar controle por telemetria e telecomando nas unidades de bombeamento e de 
reservação, reduzindo extravasamentos. 

1.2 Projeto 2 - Educação ambiental para redução do consumo 

1.2.1 
Ação 1 - Elaborar plano de educação ambiental com orientações aos usuários sobre a preservação dos 
mananciais, a redução de consumo e os cuidados necessários em situações de risco à saúde. 

1.2.2 Ação 2 - Executar plano de educação ambiental 

1.2.3 Ação 3 - Acompanhar e atualizar constantemente o plano 

(Conclusão) 

(Continua) 
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2 PROGRAMA 2 - ÁGUA PARA TODOS 

2.1 Projeto 1 - Conservação e manutenção do manancial 

2.1.1 Ação 1 - Instituir sistema de outorga de usos da água para atender à Lei n. 9.433/97 no seu art. 12 

2.1.2 Ação 2 - Realizar estudos sobre os sistemas aquíferos locais 

2.1.3 
Ação 3 - Implantar medidas e intervenções necessárias à efetiva proteção ambiental das áreas de 
preservação  

2.1.4 Ação 4 - Avaliar impactos de estruturas/instalações potencialmente poluidoras dos sistemas aquíferos 

2.1.5 Ação 5 - Controlar vazão de captação para a manutenção da vazão de recarga dos mananciais 

2.1.6 Ação 6 - Desativar poços isolados em consonância com as normas  

2.1.7 Ação 7 - Desenvolver mecanismos que permitam a identificação e o uso dos mananciais 

2.1.8 
Ação 8 - Efetuar sinalização dos poços, a fim de indicar que se trata de água potável para abastecimento 
da população 

2.1.9 Ação 9 - Elaborar projeto de desinfecção e fluoretação para o tratamento de águas subterrâneas 

2.1.10 
Ação 10 - Desenvolver programa de análise e inspeção de poços, particulares e públicos, junto à 
vigilância sanitária 

2.2 Projeto 2 - Implantação/ampliação e manutenção do sistema de captação de água bruta 

2.2.1 Ação 1 - Obter/renovar as licenças ambientais de operação das unidades de captação 

2.2.2 Ação 2 - Elaborar estudos e projetos para a reforma e atualização do sistema de captação de água bruta 

2.2.3 Ação 3 - Elaborar programa de manutenção preventiva  

2.2.4 Ação 4 - Executar obras e atualizar infraestrutura após a conclusão do projeto 

2.2.5 Ação 5 - Sinalizar a área de captação 

2.3 Projeto 3 - Implantação/ampliação e manutenção do sistema de tratamento 

2.3.1 Ação 1 - Elaborar estudos e projetos para a implantação do sistema de tratamento de água bruta 

2.3.2 Ação 2 - Elaborar estudos para a implantação de sistema de automação no tratamento de água bruta 

2.3.3 Ação 3 - Elaborar programa de manutenção preventiva  

2.3.4 Ação 4 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

2.3.5 Ação 5 - Acompanhar a estrutura laboratorial para o monitoramento da qualidade da água 

2.3.6 Ação 6 - Monitorar atendimento ao padrão de potabilidade (Portaria n. 2.914/11) 

2.4 Projeto 4 - Implantação/ ampliação e manutenção do sistema de reservação 

2.4.1 
Ação 1 - Elaborar estudos e projetos para a manutenção do sistema de reservação de água tratada e 
para a atualização do sistema atual 

2.4.2 
Ação 2 - Elaborar estudos para a implantação de sistema de automação nos reservatórios de água 
tratada 

2.4.3 Ação 3 - Elaborar programa de manutenção preventiva e limpeza dos reservatórios de água tratada 

2.4.4 Ação 4 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

2.5 Projeto 5 - Implantação/ampliação e manutenção do sistema de distribuição 

2.5.1 Ação 1 - Elaborar estudo de concepção para a ampliação da rede de distribuição 

2.5.2 Ação 2 - Desenvolver projeto básico para o distrito 

2.5.3 Ação 3 - Elaborar estudos para a implantação da macromedição na rede 

2.5.4 Ação 4 - Elaborar estudos para a implantação da hidrometração 

2.5.5 Ação 5 - Elaborar estudos para a padronização das ligações prediais 

2.5.6 Ação 6 - Definir normas para a ampliação do sistema de água potável efetuada por loteamentos 

2.5.7 Ação 7 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão dos projetos 

2.5.8 Ação 8 - Acompanhar e monitorar o crescimento vegetativo 

QUADRO 56 - PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES PARA O SAA DO DISTRITO DE GRANADA  

(FONTE: ELABORADO PELO AUTOR, 2014) 

 

  

(Conclusão) 
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PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

1 PROGRAMA 1 - PERDAS REDUZIDAS  

1.1 Projeto 1 - Controle de perdas 

1.1.1 Ação 1 - Elaborar plano de redução de perdas 

1.1.2 Ação 2 - Combater as perdas físicas de água, identificando e eliminando vazamentos visíveis 

1.1.3 Ação 3 - Desenvolver plano de redução do tempo de conserto de vazamentos 

1.1.4 Ação 4 - Implantar combate à perda comercial, colocando os hidrômetros e atualizando o cadastro 

1.1.5 Ação 5 - Adquirir equipamentos de macromedição 

1.1.6 
Ação 6 - Adquirir equipamentos para a pesquisa de vazamentos não visíveis e para a pesquisa de 
vazamentos na rede de distribuição e nos ramais domiciliares 

1.1.7 Ação 7 - Implantar o centro de controle operacional 

1.1.8 
Ação 8 - Implantar controle por telemetria e telecomando nas unidades de bombeamento e de 
reservação, reduzindo extravasamentos 

1.2 Projeto 2 - Educação ambiental para redução do consumo 

1.2.1 
Ação 1 - Elaborar plano de educação ambiental com orientações aos usuários sobre a preservação dos 
mananciais, a redução de consumo e os cuidados necessários em situações de risco à saúde 

1.2.2 Ação 2 - Executar plano de educação ambiental 

1.2.3 Ação 3 - Acompanhar e atualizar constantemente o plano 

2 PROGRAMA 2 - ÁGUA PARA TODOS 

2.1 Projeto 1 - Conservação e manutenção do manancial 

2.1.1 Ação 1 - Instituir sistema de outorga de usos da água para atender à Lei n. 9.433/97 no seu art. 12 

2.1.2 Ação 2 - Realizar estudos sobre os sistemas aquíferos locais 

2.1.3 
Ação 3 - Implantar medidas e intervenções necessárias à efetiva proteção ambiental das áreas de 
preservação  

2.1.4 Ação 4 - Avaliar impactos de estruturas e instalações potencialmente poluidoras dos sistemas aquíferos 

2.1.5 Ação 5 - Controlar vazão de captação para a manutenção da vazão de recarga dos mananciais 

2.1.6 Ação 6 - Desativar poços isolados em consonância com as normas  

2.1.7 Ação 7 - Desenvolver mecanismos que permitam a identificação e o uso dos mananciais 

2.1.8 
Ação 8 - Efetuar sinalização e cercamento do poço e dos mananciais subterrâneos, a fim de indicar que 
se trata de água potável para o abastecimento da população 

2.1.9 Ação 9 - Elaborar projeto de desinfecção e fluoretação para o tratamento de águas subterrâneas 

2.1.10 
Ação 10 - Desenvolver programa de análise e inspeção de poços, particulares e públicos, junto à 
vigilância sanitária 

2.2 Projeto 2 - Implantação/ampliação e manutenção do sistema de captação de água bruta 

2.2.1 Ação 1 - Obter/renovar as licenças ambientais de operação das unidades de captação 

2.2.2 Ação 2 - Elaborar estudos e projetos para a reforma e atualização do sistema de captação de água bruta 

2.2.3 Ação 3 - Elaborar programa de manutenção preventiva  

2.2.4 Ação 4 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

2.2.5 Ação 5 - Cercar e sinalizar a área de captação 

2.3 Projeto 3 - Implantação/ampliação e manutenção do sistema de tratamento 

2.3.1 Ação 1 - Elaborar estudos e projetos para a implantação do sistema de tratamento de água bruta 

2.3.2 Ação 2 - Elaborar estudos para a implantação de sistema de automação no tratamento de água bruta 

2.3.3 Ação 3 - Elaborar programa de manutenção preventiva  

2.3.4 Ação 4 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

2.3.5 Ação 5 - Acompanhar a estrutura laboratorial para o monitoramento da qualidade da água 

2.3.6 Ação 6 - Monitorar atendimento ao padrão de potabilidade (Portaria n. 2.914/11) 

  (Continua) 
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2.4 Projeto 4 - Implantação/ ampliação e manutenção do sistema de reservação 

2.4.1 
Ação 1 - Elaborar estudos e projetos para ampliar, reformar e atualizar o sistema de reservação de água 
tratada 

2.4.2 
Ação 2 - Elaborar estudos para a implantação de sistema de automação nos reservatórios de água 
tratada 

2.4.3 Ação 3 - Elaborar programa de manutenção preventiva e limpeza dos reservatórios de água tratada 

2.4.4 Ação 4 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

2.4.5 Ação 5 - Cercar, iluminar e sinalizar o entorno dos reservatórios 

2.5 Projeto 5 - Implantação/ampliação e manutenção do sistema de distribuição 

2.5.1 Ação 1 - Elaborar estudo de concepção para a ampliação e substituição da rede de distribuição 

2.5.2 Ação 2 - Elaborar estudos para a implantação da macromedição na rede 

2.5.3 Ação 3 - Elaborar estudos para a implantação da hidrometração 

2.5.4 Ação 4 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão dos projetos 

2.5.5 Ação 5- Acompanhar e monitorar o crescimento vegetativo 

QUADRO 57 - PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES PARA O SAA DAS LOCALIDADES DE SANTA EFIGÊNIA,  

BARROSO, APARECIDA E CACHOEIRA DO LIVRAMENTO (FONTE: ELABORADO PELO AUTOR, 2014) 

 

PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

1 PROGRAMA 1 - ZONA RURAL 

1.1 Projeto 1 - Água na zona rural 

1.1.1 Ação 1 - Cadastrar os pontos de captação 

1.1.2 Ação 2 - Cercar e sinalizar a área de captação 

1.1.3 Ação 3 - Elaborar programa de manutenção preventiva  

1.1.4 Ação 4 - Implantar sistema de desinfecção na água de abastecimento rural 

1.1.5 Ação 5 - Monitorar atendimento ao padrão de potabilidade (Portaria 2.914/11) 

1.1.6 Ação 6 - Implantar instalações sanitárias domiciliares 

QUADRO 58 - PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES PARA O SAA DA ZONA RURAL (FONTE: ELABORADO PELO AUTOR, 2014) 

 

B. Esgotamento Sanitário 

Serão contemplados abaixo a coleta, o tratamento e o afastamento do esgoto para toda a população 

do município de Abre Campo. 

 

PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

1 PROGRAMA 1 - CIDADE SEM ESGOTO 

1.1 Projeto 1 - Cadastramento da rede coletora de esgoto existente 

1.1.1 
Ação 1 - Elaborar procedimento para a implantação de cadastro técnico dos serviços de esgotamento 
sanitário. 

1.1.2 Ação 2 - Realizar o mapeamento georreferenciado do sistema de esgotamento sanitário 

(Conclusão) 

(Continua) 
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1.1.3 
Ação 3 - Disponibilizar informações por meio de sistema, possibilitando a realização dos serviços em 
tempo real 

1.1.4 Ação 4 - Rever e atualizar o cadastro comercial 

1.1.5 
Ação 5 - Realizar ações educativas e de fiscalização pela vigilância sanitária, visando a efetuar a ligação 
de domicílio não conectado 

1.2 Projeto 2 - Implantação/ampliação e manutenção do sistema de rede coletora 

1.2.1 Ação 1 - Obter/renovar licenças ambientais dos coletores 

1.2.2 Ação 2 - Identificar redes antigas, danificadas e trechos desprovidos de rede 

1.2.3 Ação 3 - Identificar e eliminar as ligações clandestinas 

1.2.4 Ação 4 - Adquirir equipamentos de manutenção 

1.2.5 Ação 5 - Elaborar procedimento para a manutenção, os reparos e as atualizações no sistema 

1.2.6 Ação 6 - Desenvolver projeto para a implantação de rede coletora de esgoto 

1.2.7 Ação 7 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

1.2.8 Ação 8 - Acompanhar e monitorar o sistema e o crescimento vegetativo 

1.3 Projeto 3 - Implantação/ampliação e manutenção do sistema de afastamento dos esgotos sanitários 

1.3.1 
Ação 1 - Obter/renovar licenças ambientais das unidades do sistema de afastamento dos esgotos 
sanitários 

1.3.2 
Ação 2 - Identificar trechos antigos/danificados ou desprovidos de sistemas de afastamento dos esgotos 
sanitários 

1.3.3 
Ação 3 - Elaborar estudo de concepção de estações elevatórias, coletores-tronco, interceptores e 
emissários 

1.3.4 Ação 4 - Desenvolver projeto para a ampliação do sistema 

1.3.5 Ação 5 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

1.3.6 Ação 6 - Sinalizar as áreas, a fim de indicar que se trata de unidade do sistema de esgotamento sanitário 

1.4 Projeto 4 - Implantação/ampliação e manutenção do sistema de tratamento 

1.4.1 Ação 1 - Elaborar estudo de concepção de Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) 

1.4.2 Ação 2- Obter/renovar licenças ambientais para as unidades de tratamento 

1.4.3 
Ação 3 - Elaborar estudo de prevenção de maus odores e desenvolvimento de tecnologias para a 
desodorização  

1.4.4 Ação 4 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

1.4.5 Ação 5 - Elaborar estudo de destino do lodo 

1.4.6 Ação 6 - Verificar viabilidade do reuso dos efluentes tratados 

1.4.7 Ação 7 - Acompanhar e monitorar o sistema 

2 PROGRAMA 2 - RIOS MAIS LIMPOS 

2.1 Projeto 1 - Conservação do corpo receptor 

2.1.1 Ação 1 - Obter/renovar outorgas para o lançamento do efluente 

2.1.2 
Ação 2 - Realizar acompanhamento, monitoramento e medição integrada do efluente lançado na saída 
das unidades de tratamento 

2.1.3 Ação 3 - Adequar o sistema de tratamento se estiver em desacordo com os padrões de lançamento 

2.1.4 Ação 4 - Instalar controle operacional eletrônico centralizado do sistema automatizado 

2.1.5 
Ação 5 - Acompanhar e monitorar a qualidade da água do corpo receptor, conforme Resolução CONAMA 
n. 357/05 

QUADRO 59 - PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES PARA O SES DO DISTRITO SEDE  

(FONTE: ELABORADO PELO AUTOR, 2014) 
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PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

1 PROGRAMA 1 - CIDADE SEM ESGOTO 

1.1 Projeto 1 - Cadastramento da rede coletora de esgoto existente 

1.1.1 
Ação 1 - Elaborar procedimento para a implantação de cadastro técnico dos serviços de esgotamento 
sanitário. 

1.1.2 Ação 2 - Realizar o mapeamento georreferenciado do sistema de esgotamento sanitário 

1.1.3 
Ação 3 - Disponibilizar informações por meio de sistema, possibilitando a realização dos serviços em 
tempo real 

1.1.4 Ação 4 - Rever e atualizar o cadastro comercial 

1.1.5 
Ação 5 - Realizar ações educativas e de fiscalização pela vigilância sanitária, visando a efetuar a ligação 
de domicílio não conectado 

1.2 Projeto 2 - Implantação/ampliação e manutenção do sistema de rede coletora 

1.2.1 Ação 1 - Obter/renovar licenças ambientais dos coletores 

1.2.2 Ação 2 - Identificar trechos desprovidos de rede, assim como trechos com rede unitária 

1.2.3 Ação 3 - Adquirir equipamentos de manutenção 

1.2.4 Ação 4 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

1.2.5 Ação 5 - Acompanhar e monitorar o sistema e o crescimento vegetativo 

1.3 Projeto 3 - Implantação/ampliação e manutenção do sistema de afastamento dos esgotos sanitários 

1.3.1 
Ação 1 - Obter/renovar licenças ambientais das unidades do sistema de afastamento dos esgotos 
sanitários 

1.3.2 Ação 2 - Identificar trechos desprovidos de sistemas de afastamento dos esgotos sanitários 

1.3.3 Ação 3 - Desenvolver projeto para a implantação do sistema 

1.3.4 Ação 4 - Elaborar estudo de concepção de coletores-tronco e emissários 

1.3.5 Ação 5 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

1.3.6 Ação 6 - Sinalizar as áreas, a fim de indicar que se trata de unidade do sistema de esgotamento sanitário 

1.4 Projeto 4 - Implantação/ampliação e manutenção do sistema de tratamento 

1.4.1 Ação 1 - Obter/renovar licenças ambientais para a unidade de tratamento 

1.4.2 Ação 2 - Estudar a prevenção de maus odores e o desenvolvimento de tecnologias para a desodorização  

1.4.3 Ação 3 - Verificar viabilidade do reuso dos efluentes tratados 

1.4.4 Ação 4 - Acompanhar e monitorar o sistema 

 PROGRAMA 2 - RIOS MAIS LIMPOS 

2.1 Projeto 1 - Conservação do corpo receptor 

2.1.1 Ação 1 - Obter/renovar outorgas para o lançamento dos sistemas de esgotamento sanitário 

2.1.2 
Ação 2 - Realizar acompanhamento, monitoramento e medição integrada do efluente lançado na saída 
das unidades de tratamento 

2.1.3 Ação 3 - Adequar sistema de tratamento se estiver em desacordo com os padrões de lançamento 

2.1.4 Ação 4 - Instalar controle operacional eletrônico centralizado nos sistemas automatizados  

2.1.5 
Ação 5 - Acompanhar e monitorar a qualidade da água do corpo receptor, conforme Resolução 
CONAMA n. 357/05 

QUADRO 60 - PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES PARA O SES DO DISTRITO DE GRANADA (FONTE: ELABORADO PELO AUTOR, 

2014) 
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PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

1 PROGRAMA 1 - CIDADE SEM ESGOTO 

1.1 Projeto 1 - Cadastramento da rede coletora de esgoto existente 

1.1.1 
Ação 1 - Elaborar procedimento para a implantação de cadastro técnico dos serviços de esgotamento 
sanitário. 

1.1.2 Ação 2 - Realizar o mapeamento georreferenciado do sistema de esgotamento sanitário 

1.1.3 
Ação 3 - Disponibilizar informações por meio de sistema, possibilitando a realização dos serviços em 
tempo real 

1.1.4 Ação 4 - Rever e atualizar o cadastro comercial 

1.1.5 
Ação 5 - Realizar ações educativas e de fiscalização pela vigilância sanitária, visando a efetuar a ligação 
de domicílio não conectado 

1.2 Projeto 2 - Implantação/ampliação e manutenção do sistema de rede coletora 

1.2.1 Ação 1 - Obter/renovar licenças ambientais dos coletores 

1.2.2 Ação 2 - Identificar trechos desprovidos de rede 

1.2.3 Ação 3 - Adquirir equipamentos de manutenção 

1.2.6 Ação 6 - Desenvolver projeto para a implantação de rede coletora de esgoto  

1.2.7 Ação 7 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

1.2.8 Ação 8 - Acompanhar e monitorar o sistema e o crescimento vegetativo 

1.3 Projeto 3 - Implantação/ampliação e manutenção do sistema de afastamento dos esgotos sanitários 

1.3.1 
Ação 1 - Obter/renovar licenças ambientais das unidades do sistema de afastamento dos esgotos 
sanitários 

1.3.2 Ação 2 - Identificar trechos desprovidos de sistemas de afastamento dos esgotos sanitários 

1.3.3 Ação 3 - Desenvolver projeto para a implantação do sistema 

1.3.4 Ação 4 - Elaborar estudo de concepção de coletores-tronco e emissários 

1.3.5 Ação 5 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

1.3.6 Ação 6 - Sinalizar as áreas, a fim de indicar que se trata de unidade do sistema de esgotamento sanitário 

1.3.7 Ação 7 - Acompanhar e monitorar o sistema e o crescimento vegetativo 

1.4 Projeto 4 - Implantação/ampliação e manutenção do sistema de tratamento 

1.4.1 Ação 1 - Obter/renovar licenças ambientais para a unidade de tratamento 

1.4.2 Ação 2 - Elaborar estudo de concepção de sistema alternativo de tratamento  

1.4.3 Ação 3 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

1.4.4 Ação 4 - Elaborar estudo de destino do lodo 

1.4.5 Ação 5 - Verificar viabilidade do reuso dos efluentes tratados 

1.4.6 Ação 6 - Acompanhar e monitorar o sistema 

2 PROGRAMA 2 - RIOS MAIS LIMPOS 

1.1 Projeto 1 - Conservação do corpo receptor 

2.1.1 Ação 1 - Obter/renovar outorgas para o lançamento dos sistemas de esgotamento sanitário 

2.1.2 
Ação 2 - Realizar acompanhamento, monitoramento e medição integrada do efluente lançado na saída 
das unidades de tratamento 

2.1.3 Ação 3 - Adequar sistema de tratamento se estiver em desacordo com os padrões de lançamento 

2.1.4 
Ação 4 - Acompanhar e monitorar a qualidade da água do corpo receptor, conforme Resolução CONAMA 
n. 357/05 

QUADRO 61 - PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES PARA O SES DAS LOCALIDADES DE SANTA EFIGÊNIA, BARROSO, APARECIDA E 

CACHOEIRA DO LIVRAMENTO (FONTE: ELABORADO PELO AUTOR, 2014) 
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PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

1 PROGRAMA 1 - ZONA RURAL 

1.1 Projeto 1 - Esgotamento sanitário na zona rural 

1.1.1 
Ação 1 - Elaborar estudo de soluções alternativas de esgotamento sanitário - concepção de banheiros 
(FUNASA) e fossa séptica nos domicílios 

1.1.2 
Ação 2 - Estabelecer normas para o projeto, a execução e a operação de tratamento domiciliar ou não 
coletivo 

1.1.3 Ação 3 - Realizar acompanhamento e monitoramento 

QUADRO 62 - PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES PARA O SES DA ZONA RURAL (FONTE: ELABORADO PELO AUTOR, 2014) 

 

C. Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos 

Neste espaço, serão contempladas as ações de coleta, o transporte, o transbordo, o tratamento e o 

destino final dos resíduos. 

 

PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

1 PROGRAMA 1 - CIDADE LIMPA 

1.1 Projeto 1 - Estruturação do departamento municipal com atribuições para o manejo de resíduos sólidos 

1.1.1 
Ação 1 - Definir atribuições e dispositivos legais que contemplem os princípios do gerenciamento e do 
ordenamento 

1.1.2 
Ação 2 - Elaborar planos de gerenciamento de resíduos da construção civil, serviços de saúde e resíduos 
especiais 

1.1.3 Ação 3 - Realocar ou contratar pessoal 

1.1.4 Ação 4 - Qualificar pessoal 

1.2 Projeto 2 - Universalização da coleta de resíduos sólidos 

1.2.1 Ação 1 - Identificar trechos e/ou zonas com coleta ineficiente 

1.2.2 Ação 2 - Elaborar estudo de densidade e fluxo populacional  

1.2.3 Ação 3 - Adquirir coletores públicos 

1.2.4 Ação 4 - Adquirir cestos para o acondicionamento dos resíduos, destinados ao uso dos pedestres 

1.2.5 Ação 5 - Ampliar o destino adequado desses resíduos  

1.2.6 Ação 6 - Manter a universalização ao acompanhar o crescimento populacional 

1.2.7 Ação 7 - Realizar operação, manutenção e reabilitação das unidades da limpeza pública 

1.2.8 Ação 8 - Adquirir material de coleta e EPIs para os funcionários 

1.2.9 Ação 9 - Estudar a melhor rota para os veículos coletores 

1.2.10 
Ação 10 - Acompanhar a execução dos programas definidos para que a universalização seja alcançada 
e mantida 

1.3 Projeto 3 - Cadastro técnico e controle da limpeza pública 

1.3.1 
Ação 1 - Realizar cadastro técnico e mapeamento cartográfico em banco de dados georreferenciado do 
sistema de coleta de resíduos sólidos urbanos 

1.3.2 Ação 2 - Monitorar e inspecionar a atualização do sistema de informações de limpeza pública 

1.3.3 Ação 3 - Elaborar cadastro e metodologia de registro de pontos viciados de lançamento irregular 

1.3.4 
Ação 4 - Disponibilizar informações por meio de GIS, possibilitando a realização dos serviços de limpeza 
e remoção em tempo reduzido e com maior segurança 
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2 PROGRAMA 2 - MENOS LIXO 

2.1 Projeto 1 - Avanço da limpeza pública 

2.1.1 Ação 1 - Planejar e executar oficinas de conscientização sobre a problemática de RSU 

2.1.2 Ação 2 - Reduzir a geração de resíduos sólidos per capita 

2.1.3 Ação 3 - Ampliar a reciclagem de resíduos secos 

2.1.4 Ação 4 - Definir critérios técnicos para o projeto, a fiscalização, a execução e a operação de unidades 

2.2 Projeto 2 - Educação ambiental para coleta seletiva e reciclagem 

2.2.1 Ação 1 - Elaborar plano de gerenciamento de coleta seletiva e operação da UTC 

2.2.2 Ação 2 - Executar obras e implantar a infraestrutura da UTC 

2.2.3 Ação 3 - Realizar treinamento para os operadores da UTC 

2.2.4 Ação 4 - Adquirir EPIs  

2.2.5 Ação 5 - Monitorar e inspecionar a UTC 

3 PROGRAMA 3 - LIXO NO LUGAR CERTO 

3.1 Projeto 1 - Licenciamento ambiental e de transporte 

3.1.1 Ação 1 - Obter/renovar as licenças ambientais das unidades como pontos de apoio 

3.1.2 Ação 2 - Obter/renovar as licenças ambientais das unidades de transbordo e destinação final 

3.1.3 Ação 3 - Obter/renovar as licenças de transporte de resíduos sólidos urbanos 

3.2 Projeto 2 - Destino dos resíduos sólidos 

3.2.1 
Ação 1 - Elaborar estudo econômico para verificar a implantação de solução conjunta com outros 
municípios para a disposição final de resíduos domiciliares e de limpeza pública 

3.2.2 Ação 2 - Elaborar estudo econômico para o destino conjunto dos demais resíduos gerados 

3.2.3 Ação 3 - Estruturar posto de entrega voluntária no município 

3.2.4 
Ação 4 - Atualizar convênio com empresa terceirizada para a destinação dos Resíduos dos Serviços de 
Saúde (RSS) 

3.2.5 Ação 5 - Elaborar estudo de viabilidade de área para a destinação de Resíduos da Construção Civil (RCC) 

3.2.6 Ação 6 - Estruturar uma usina de triagem e reciclagem no município 

3.2.7 
Ação 7 - Encaminhar corretamente os resíduos especiais para a UTC ou direcioná-los às empresas 
responsáveis pela destinação final 

3.2.8 Ação 8 - Identificar e encerrar pontos de acúmulo de resíduos clandestinos 

3.2.9 Ação 9 - Realizar fiscalização e acompanhamento da destinação dos resíduos sólidos 

3.3 Projeto 3 - Proteção e recuperação das antigas áreas de disposição inadequada 

3.3.1 
Ação 1 - Elaborar estudo de inspeção e identificação dos passivos ambientais gerados pelos resíduos 
sólidos 

3.3.2 Ação 2 - Recuperar os pontos mais degradados e ampliar a área de vegetação 

3.3.3 
Ação 3 - Elaborar plano para a realização de limpeza e o desassoreamento dos cursos d’água 
impactados 

3.3.4 
Ação 4 - Reflorestar as margens dos rios, quando necessário, em parceria com os órgãos ambientais 
competentes 

3.3.5 Ação 5 - Propor medidas para a proteção das áreas de mananciais 

3.3.6 Ação 6 - Acompanhar e monitorar as áreas degradadas pelo lançamento inadequado de resíduos  

QUADRO 63 - PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES PARA O SMRS DO MUNICÍPIO DE ABRE CAMPO  

(FONTE: ELABORADO PELO AUTOR, 2014) 

 

  

(Conclusão) 



 

 

172 

PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

1 PROGRAMA 1 - ZONA RURAL 

1.1 Projeto 1 - Coleta de resíduos sólidos na zona rural 

1.1.1 Ação 1 - Identificar domicílios rurais desprovidos de coleta ou com coleta ineficiente 

1.1.2 
Ação 2 - Planejar oficinas de orientação sobre a correta acondicionamento e disposição de resíduos 
sólidos domiciliares e especiais 

1.1.3 Ação 3 - Implantar pontos de transbordo nas localidades rurais 

1.1.4 Ação 4 - Realizar coleta regular e dispor o volume coletado adequadamente 

1.1.5 Ação 5 - Acompanhar e monitorar os resíduos descartados nas localidades 

QUADRO 64 - PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES PARA O SMRS DA ZONA RURAL (FONTE: ELABORADO PELO AUTOR, 2014) 

 

D. Drenagem E Manejo De Águas Pluviais Urbanas 

Neste espaço, serão contempladas as instalações operacionais, o transporte, o tratamento e a 

disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas. 

 

PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

1 PROGRAMA 1 - DRENAGEM URBANA PARA TODOS 

1.1 Projeto 1 - Resolver a microdrenagem 

1.1.1 
Ação 1 - Realizar cadastro técnico e mapeamento cartográfico em banco de dados georreferenciado do 
sistema de microdrenagem 

1.1.2 Ação 2 - Obter/renovar as licenças ambientais das canalizações e dos barramentos 

1.1.3 
Ação 3 - Identificar unidades do sistema antigas ou danificadas, trechos desprovidos de rede ou trechos 
de rede unitária 

1.1.4 
Ação 4 - Verificar normas e padronização de unidades de drenagem (sarjeta, sarjetão, poços de visita, 
bocas de lobo e galerias) 

1.1.5 Ação 5 - Verificar aspectos hidráulicos e hidrológicos de travessias e de microdrenagem 

1.1.6 Ação 6 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

1.1.7 
Ação 7 - Elaborar estudo para a cobrança relativa à prestação do serviço público de manejo de águas 
pluviais urbanas 

1.1.8 Ação 8 - Elaborar plano de manutenção corretiva e preventiva de manejo das águas pluviais urbanas 

1.1.10 
Ação 9 - Implantar estrutura especializada em manutenção e vistoria permanente no sistema de 
microdrenagem 

1.1.11 Ação 10 - Elaborar plano para a limpeza e desobstrução periódicas 

1.1.12 Ação 11 - Acompanhar e monitorar o crescimento vegetativo 

1.2 Projeto 2 - Solução da macrodrenagem 

1.2.1 
Ação 1 - Realizar cadastro técnico e mapeamento cartográfico em banco de dados georreferenciado do 
sistema de macrodrenagem 

1.2.2 Ação 2 - Obter/renovar outorgas para travessias, canais e outras obras hidráulicas 

1.2.3 Ação 3 - Elaborar sistema de identificação de pontos de inundação na área urbana 

1.2.4 
Ação 4 - Elaborar projetos, visando à minimização de inundações nas áreas delimitadas de alto risco de 
inundação. 

1.2.5 Ação 5 - Implantar sistema de alerta contra enchentes, de forma articulada com a Defesa Civil 
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1.2.6 Ação 6 - Elaborar plano para a realização de limpeza e o desassoreamento nos rios  

1.2.7 Ação 7 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

1.2.8 
Ação 8 - Reflorestar as margens dos rios, quando necessário, em articulação com os órgãos ambientais 
competentes 

1.2.9 Ação 9 - Propor medidas de recuperação ambiental para a proteção das áreas de mananciais 

1.2.10 
Ação 10 - Elaborar projeto e implantar sistema de retenção e aproveitamento de águas pluviais, para 
fins potáveis e não potáveis. 

1.2.11 Ação 11 - Realizar acompanhamento, controle e monitoramento do sistema 

1.3 Projeto 3 -Minimizar as situações críticas 

1.3.1 Ação 1 - Mapear e cadastrar as áreas de risco de escorregamento  

1.3.2 Ação 2 - Elaborar projetos para a erradicação/estabilização de riscos de escorregamento 

1.3.3 Ação 3 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

1.3.4 Ação 4 - Executar melhorias e atualizações no sistema 

1.3.5 Ação 5 - Elaborar plano diretor de drenagem urbana 

1.3.6 Ação 6 - Realizar acompanhamento, controle e monitoramento do sistema 

QUADRO 65 - PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES PARA O SDU DO DISTRITO SEDE (FONTE: ELABORADO  

PELO AUTOR, 2014) 

 

PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

1 PROGRAMA 1 - DRENAGEM URBANA PARA TODOS 

1.1 Projeto 1 - Aprimoramento da microdrenagem 

1.1.1 
Ação 1 - Realizar cadastro técnico e mapeamento cartográfico em banco de dados georreferenciado 
do sistema de microdrenagem 

1.1.2 Ação 2 -Obter/renovar as licenças ambientais das canalizações e dos barramentos 

1.1.3 
Ação 3 - Identificar unidades de sistema antigas ou danificadas, trechos desprovidos de rede ou 
trechos de rede unitária 

1.1.4 
Ação 4 - Verificar normas e padronização de unidades de drenagem (sarjeta, sarjetão, poços de visita, 
bocas de lobo e galerias) 

1.1.5 Ação 5 - Verificar aspectos hidráulicos e hidrológicos de travessias e de microdrenagem 

1.1.6 Ação 6 - Elaborar projeto para a atualização e implantação de microdrenagem  

1.1.7 Ação 7 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

1.1.8 
Ação 8 - Elaborar estudo para a cobrança relativa à prestação do serviço público de manejo de águas 
pluviais urbanas 

1.1.9 Ação 9 - Elaborar plano de manutenção corretiva e preventiva de manejo das águas pluviais urbanas 

1.1.10 
Ação 10 - Implantar estrutura especializada em manutenção e vistoria permanente no sistema de 
microdrenagem 

1.1.11 Ação 11 - Elaborar plano para a limpeza e desobstrução periódicas 

1.1.12 Ação 12 - Acompanhar e monitorar o crescimento vegetativo 

1.2 Projeto 2 - Aprimoramento da macrodrenagem 

1.2.1 
Ação 1 - Realizar cadastro técnico e mapeamento cartográfico em banco de dados georreferenciado 
do sistema de macrodrenagem 

1.2.2 Ação 2 - Obter/renovar outorgas para as travessias, os canais e outras obras hidráulicas 

1.2.3 Ação 3 - Elaborar sistema de identificação de pontos de inundação na área urbana 

1.2.4 
Ação 4 - Elaborar projetos, visando à minimização de inundações nas áreas delimitadas de alto risco 
de inundação. 

1.2.5 Ação 5 - Implantar sistema de alerta contra enchentes, em parceria com a Defesa Civil 

(Conclusão) 
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1.2.6 Ação 6 - Elaborar plano para a realização de limpeza e desassoreamento nos rios  

1.2.7 Ação 7 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

1.2.8 
Ação 8 - Reflorestar as margens dos rios, quando necessário, em articulação com os órgãos ambientais 
competentes 

1.2.9 Ação 9 - Propor medidas de recuperação ambiental para a proteção das áreas de mananciais  

1.2.10 
Ação 10 - Elaborar projeto e implantar sistema de retenção e aproveitamento de águas pluviais, para 
fins potáveis e não potáveis. 

1.2.11 Ação 11 - Realizar acompanhamento, controle e monitoramento do sistema 

1.3 Projeto 3 - Minimizar as situações críticas 

1.3.1 Ação 1 - Mapear e cadastrar as áreas de risco de escorregamento  

1.3.2 Ação 2 - Elaborar projetos para a erradicação/estabilização de riscos de escorregamento 

1.3.3 Ação 3 - Implantar obras após a conclusão do projeto 

1.3.4 Ação 4 - Elaborar plano diretor de drenagem urbana 

1.3.5 Ação 5 - Realizar acompanhamento, controle e monitoramento do sistema 

QUADRO 66 - PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES PARA O SDU DO DISTRITO DE GRANADA  

(FONTE: ELABORADO PELO AUTOR, 2014) 

 

PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

1 PROGRAMA 1 - DRENAGEM URBANA PARA TODOS 

1.1 Projeto 1 - Aprimoramento da microdrenagem 

1.1.1 
Ação 1 - Realizar cadastro técnico e mapeamento cartográfico em banco de dados georreferenciado do 
sistema de microdrenagem 

1.1.2 Ação 2 - Obter/renovar licenças ambientais das canalizações e dos barramentos 

1.1.3 
Ação 3 - Identificar unidades do sistema antigas ou danificadas, trechos desprovidos de rede ou trechos 
de rede unitária 

1.1.4 
Ação 4 - Verificar normas e padronização de unidades de drenagem (sarjeta, sarjetão, poços de visita, 
bocas de lobo e galerias) 

1.1.5 Ação 5 - Verificar aspectos hidráulicos e hidrológicos de travessias e de microdrenagem 

1.1.6 Ação 6 - Elaborar projeto para a atualização e implantação/ampliação de microdrenagem  

1.1.7 Ação 7 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

1.1.8 
Ação 8 - Elaborar estudo para a cobrança relativa à prestação do serviço público de manejo de águas 
pluviais urbanas 

1.1.9 Ação 9 - Elaborar plano de manutenção corretiva e preventiva de manejo das águas pluviais urbanas 

1.1.10 
Ação 10 - Implantar estrutura especializada em manutenção e vistoria permanente no sistema de 
microdrenagem 

1.1.11 Ação 11 - Elaborar plano para a limpeza e desobstrução periódicas 

1.1.12 Ação 12 - Acompanhar e monitorar o crescimento vegetativo 

1.2 Projeto 2 - Aprimoramento da macrodrenagem 

1.2.1 
Ação 1 - Realizar cadastro técnico e mapeamento cartográfico em banco de dados georreferenciado do 
sistema de macrodrenagem 

1.2.2 Ação 2 - Obter/renovar outorgas para travessias, canais e outras obras hidráulicas 

1.2.3 Ação 3 - Elaborar sistema de identificação de pontos de inundação na área urbana 

1.2.4 
Ação 4 - Elaborar projetos, visando à minimização de inundações nas áreas delimitadas de alto risco de 
inundação 

1.2.5 Ação 5 - Implantar sistema de alerta contra enchentes, em parceria com a Defesa Civil 

1.2.6 Ação 6 - Elaborar plano para a realização de limpeza e desassoreamento nos rios  

(Conclusão) 

(Continua) 
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1.2.7 Ação 7 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

1.2.8 
Ação 8 - Reflorestar as margens dos rios, quando necessário, em parceria com os órgãos ambientais 
competentes 

1.2.9 Ação 9 - Propor medidas de recuperação ambiental para a proteção das áreas de mananciais.  

1.2.10 
Ação 10 - Elaborar projeto e implantar sistema de retenção e aproveitamento de águas pluviais, para 
fins potáveis e não potáveis. 

1.2.11 Ação 11 - Realizar acompanhamento, controle e monitoramento do sistema 

1.3 Projeto 3 - Minimizar as situações críticas 

1.3.1 Ação 1 - Mapear e cadastrar as áreas de risco de escorregamento  

1.3.2 Ação 2 - Elaborar projetos para a erradicação/estabilização de riscos de escorregamento 

1.3.3 Ação 3 - Implantar obras após a conclusão do projeto 

1.3.4 Ação 4 - Elaborar plano diretor de drenagem urbana 

1.3.5 Ação 5 - Realizar acompanhamento, controle e monitoramento do sistema 

QUADRO 67 - PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES PARA O SDU DAS LOCALIDADES DE BARROSO E CACHOEIRA 

DO LIVRAMENTO (FONTE: ELABORADO PELO AUTOR, 2014) 

 

PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

1 PROGRAMA 1 - DRENAGEM URBANA PARA TODOS 

1.1 Projeto 1 - Aprimoramento da microdrenagem 

1.1.1 
Ação 1 - Realizar mapeamento cartográfico em banco de dados georreferenciado do sistema de 
microdrenagem 

1.1.2 Ação 2 - Obter/renovar licenças ambientais das canalizações e dos barramentos 

1.1.3 
Ação 3 - Verificar normas e padronização de unidades de drenagem (sarjeta, sarjetão, poços de visita, 
bocas de lobo e galerias) 

1.1.4 Ação 4 - Verificar aspectos hidráulicos e hidrológicos de travessias e de microdrenagem 

1.1.5 Ação 5 - Elaborar projeto para a atualização e implantação de microdrenagem  

1.1.6 Ação 6 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

1.1.7 
Ação 7 - Elaborar estudo para a cobrança relativa à prestação do serviço público de manejo de águas 
pluviais urbanas 

1.1.8 Ação 8 - Elaborar plano de manutenção corretiva e preventiva de manejo das águas pluviais urbanas 

1.1.9 
Ação 9 - Implantar estrutura especializada em manutenção e vistoria permanente no sistema de 
microdrenagem 

1.1.10 Ação 10 - Elaborar plano para a limpeza e desobstrução periódicas 

1.1.11 Ação 11 - Acompanhar e monitorar o crescimento vegetativo 

1.2 Projeto 2 - Aprimoramento da macrodrenagem 

1.2.1 
Ação 1 - Realizar cadastro técnico e mapeamento cartográfico em banco de dados georreferenciado do 
sistema de macrodrenagem 

1.2.2 Ação 2 - Obter outorgas para travessias, canais e outras obras hidráulicas 

1.2.3 Ação 3 - Elaborar sistema de identificação de pontos de inundação na área urbana 

1.2.4 
Ação 4 - Elaborar projetos, visando à minimização de inundações nas áreas delimitadas de alto risco de 
inundação. 

1.2.5 Ação 5 - Implantar sistema de alerta contra enchentes, em parceria com a Defesa Civil 

1.2.6 Ação 6 - Elaborar plano para a realização de limpeza e desassoreamento nos rios  

1.2.7 Ação 7 - Executar obras e implantar infraestrutura após a conclusão do projeto 

1.2.8 
Ação 8 - Reflorestar as margens dos rios, quando necessário, em articulação com os órgãos ambientais 
competentes 

(Conclusão) 
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1.2.9 Ação 9 - Propor medidas de recuperação ambiental para proteção das áreas de mananciais.  

1.2.10 
Ação 10 - Elaborar projeto e implantar sistema de retenção e aproveitamento de águas pluviais, para 
fins potáveis e não potáveis. 

1.2.11 Ação 11 - Realizar acompanhamento, controle e monitoramento do sistema 

1.3 Projeto 3 - Minimizar as situações críticas 

1.3.1 Ação 1 - Mapear e cadastrar as áreas de risco de escorregamento  

1.3.2 Ação 2 - Elaborar projetos para a erradicação/estabilização de riscos de escorregamento 

1.3.3 Ação 3 - Implantar obras após a conclusão do projeto 

1.3.4 Ação 4 - Elaborar plano diretor de drenagem urbana 

1.3.5 Ação 5 - Realizar acompanhamento, controle e monitoramento do sistema 

QUADRO 68 - PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES PARA O SDU DAS LOCALIDADES DE SANTA EFIGÊNIA E  

APARECIDA (FONTE: ELABORADO PELO AUTOR, 2014)  

 

7.3 HIERARQUIZAÇÃO DAS ÁREAS DE INTERVENÇÃO PRIORITÁRIAS 

Nesta subseção, os critérios e pesos apresentados determinarão a ordem de execução dos programas, 

dos projetos e das ações definidos pelos representantes da população durante a execução da oficina 

3, realizada no município de Abre Campo. 

O critério Índice de População Atendida (IPA), com peso igual a 4,0, prioriza os projetos cuja 

característica é atender à maior quantidade de pessoas. O critério Índice de Custos X Benefícios (ICB), 

com peso igual 1,5, prioriza os projetos cujos investimentos por cidadão atendido são menores, 

mesmo assim, atendem grande parte da população. Já o critério Índice de Atingimento de Metas 

(IAM), com peso igual a 1,5; prioriza os projetos que são relevantes ao atingimento dos objetivos e 

das metas estabelecidos na oficina 2. O critério de hierarquização Índice de Risco a Saúde Pública (IRS), 

com peso igual a 3,0; prioriza os projetos que apresentam maior capacidade de reduzir os riscos à 

saúde pública. 

Visando a legitimar a participação social na elaboração do PMSB, a hierarquização apresentada no 

quadro a baixo, conforme os critérios e os pesos, define a priorização para a execução dos programas, 

dos projetos e das ações de saneamento do município 

 

SIST. PROGRAMA PROJETO CLASS. 

SA
A

 

Perdas 
reduzidas 

Controle de perdas 25 

Educação ambiental para redução do consumo 24 

Conservação e manutenção do manancial 12 

(Conclusão) 
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Água para 
todos 

Implantação/ampliação e manutenção do sistema de captação de 
água bruta 

19 

Implantação/ampliação e manutenção do sistema de tratamento 6 

Implantação/ampliação e manutenção do sistema de reservação 5 

Implantação/ampliação e manutenção do sistema de distribuição 8 

Zona rural Água na zona rural 21 

SE
S 

Cidade sem 
esgoto 

Cadastramento da rede coletora de esgoto existente 26 

Implantação/ampliação e manutenção do sistema de rede coletora 10 

Implantação/ampliação e manutenção do sistema de afastamento dos 
esgotos sanitários 

9 

Implantação/ampliação e manutenção do sistema de tratamento 7 

Rios mais 
limpos 

Conservação do corpo receptor 2 

Zona rural Esgotamento sanitário na zona rural 22 

SM
R

S 

Cidade limpa 

Estruturação do departamento municipal com atribuições para o 
manejo de resíduos sólidos 

18 

Universalização da coleta de resíduos sólidos 3 

Cadastro técnico e controle da limpeza pública 17 

Menos lixo 
Avanço da limpeza pública 13 

Educação ambiental para coleta seletiva e reciclagem 14 

Lixo no lugar 
certo 

Licenciamento ambiental e de transporte 23 

Destino dos resíduos sólidos 4 

Proteção e recuperação das antigas áreas de disposição inadequada 1 

Zona rural Coleta de resíduos sólidos na zona rural 20 

SD
U

 Drenagem 
urbana para 

todos 

Resolver a microdrenagem 11 

Solução da macrodrenagem 15 

Minimizar as situações críticas 16 

QUADRO 69 - HIERARQUIZAÇÃO DOS PROJETOS DE ACORDO COM A  

PARTICIPAÇÃO SOCIAL (FONTE: ELABORADO PELO AUTOR, 2014) 

  

(Conclusão)

nua) 
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8 INDICADORES PARA MONITORAMENTE DO PMSB 

Os indicadores constituem uma forma simples e eficaz para que a população exerça o controle social 

previsto na Lei Federal n. 11.445/07, permitindo ainda que a administração pública municipal possa 

acompanhar a evolução da prestação dos serviços rumo à universalização. Os indicadores simplificam 

a análise do desempenho operacional da prestação de serviços de saneamento básico. 

 

8.1 OFICINA 4 - ALTERNATIVAS E ARRANJO INSTITUCIONAL E INDICADORES DE 

ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DO PMSB 

Durante o encontro de mobilização social, denominado oficina 4 - Alternativas e Arranjo Institucional 

e Indicadores de Acompanhamento e Monitoramento do PMSB -, realizado na Prefeitura Municipal 

de Abre Campo, foram discutidas e consolidadas as ações necessárias a institucionalizar o PMSB, bem 

como os indicadores para o acompanhamento e monitoramento dos quatro componentes do 

saneamento básico (abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos, drenagem e manejo de águas pluviais urbanas). 

A oficina realizada no dia 13 de novembro de 2014 contou com a presença de 10 participantes, dentre 

eles, membros dos Comitês Executivo e de Coordenação, delegados eleitos na oficina 1 – Diagnóstico 

Técnico Participativo. 

Nas subseções seguintes, serão apresentados os indicadores consolidados na oficina 4. 

 

8.2 ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL 

Os indicadores do SAA servirão para avaliar a atual condição dos serviços prestados, assim como para 

monitorar o atingimento das metas estabelecidas para os objetivos consolidados durante a 

elaboração do PMSB. 

Foram consolidados junto aos representantes da sociedade os objetivos para o sistema de 

abastecimento de água, bem como foram determinadas as metas para atingir os objetivos, 

acompanhadas pelos indicadores. 

Na presente subseção, serão apresentados as fórmulas de cálculo e os indicadores para o 

monitoramento dos objetivos e das metas estabelecidos para o sistema de abastecimento de água 

potável dos distritos sede e de Granada e das localidades de Santa Efigênia, Barroso, Aparecida e 

Cachoeira do Livramento. 
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Objetivo Universalizar o atendimento de água 

 Indicador 
 

IAAP 

  Descrição 
 

Índice de atendimento municipal de abastecimento de água potável 

  Fórmula 
 

𝐼𝐴𝐴𝑃 =
𝑝𝑜𝑝𝑢𝑙𝑎çã𝑜 𝑢𝑟𝑏𝑎𝑛𝑎 𝑎𝑏𝑎𝑠𝑡𝑒𝑐𝑖𝑑𝑎

𝑝𝑜𝑝𝑢𝑙𝑎çã𝑜 𝑢𝑟𝑏𝑎𝑛𝑎 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙
∗ 100 

  Unidade de medida 
 

% 

 

 

UNIVERSALIZAR O SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Distrito/Localidade Indicador IAAP 

Metas 

Imediato  
(hoje - 2017) 

Curto  
(2018 - 2022) 

Médio  
(2023 - 2026) 

Longo  
(2027 - 2034) 

Sede 95,0 95,0 97,0 99,0 100,0 

Granada 96,0 96,0 97,0 99,0 100,0 

Santa Efigênia, Barroso, Aparecida e Cachoeira do 
Livramento 

96,0 96,0 97,0 99,0 100,0 
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Objetivo Reduzir o índice de perdas 

 Indicador 
 

IP 

  Descrição 
 

Índice de perdas no sistema de distribuição de água potável 

  Fórmula 
 

𝐼𝑃 = (
𝑣𝑜𝑙𝑢𝑚𝑒 𝑚é𝑑𝑖𝑜 𝑝𝑟𝑜𝑑𝑢𝑧𝑖𝑑𝑜 − 𝑣𝑜𝑙𝑢𝑚𝑒 𝑚é𝑑𝑖𝑜 𝑐𝑜𝑛𝑠𝑢𝑚𝑑𝑜

𝑣𝑜𝑙𝑢𝑚𝑒 𝑚é𝑑𝑖𝑜 𝑝𝑟𝑜𝑑𝑢𝑧𝑖𝑑𝑜
) ∗ 100 

  Unidade de medida 
 

% 

 

 

REDUZIR O ÍNDICE DE PERDAS 

Distrito/Localidade Indicador IP 

Metas 

Imediato  
(hoje - 2017) 

Curto  
(2018 - 2022) 

Médio  
(2023 - 2026) 

Longo  
(2027 - 2034) 

Sede 30,0 28,0 25,0 22,0 20,0 

Granada 30,0 28,0 25,0 22,0 20,0 

Santa Efigênia, Barroso, Aparecida e Cachoeira do 
Livramento 

30,0 28,0 25,0 22,0 20,0 
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Objetivo Garantir o consumo sustentável 

 Indicador 
 

QPC_CA 

  Descrição 
 

Quota de consumo de água per capita 

  Fórmula 
 

𝑄𝑃𝐶_𝐶𝐴 = (
𝑣𝑜𝑙𝑢𝑚𝑒 𝑚é𝑑𝑖𝑜 𝑐𝑜𝑛𝑠𝑢𝑚𝑖𝑑𝑜

𝑝𝑜𝑝𝑢𝑙𝑎çã𝑜 𝑢𝑟𝑏𝑎𝑛𝑎 𝑎𝑏𝑎𝑠𝑡𝑒𝑐𝑖𝑑𝑎
) 

  Unidade de medida 
 

L/hab.dia 

 

GARANTIR O CONSUMO SUSTENTÁVEL 

Distrito/Localidade Indicador QPC_CA 

Metas 

Imediato  
(hoje - 2017) 

Curto  
(2018 - 2022) 

Médio  
(2023 - 2026) 

Longo  
(2027 - 2034) 

Sede 197,6 160,0 150,0 150,0 150,0 

Granada 363,7 150,0 150,0 150,0 150,0 

Santa Efigênia 225,7 160,0 150,0 150,0 150,0 

Barroso 161,8 160,0 150,0 150,0 150,0 

Aparecida 269,4 160,0 150,0 150,0 150,0 

Cachoeira do Livramento 392,9 160,0 150,0 150,0 150,0 
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8.3 ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Os indicadores do SES servirão para avaliar a atual condição dos serviços prestados, assim como para 

monitorar o atingimento das metas estabelecidas para os objetivos consolidados durante a 

elaboração do PMSB. 

Foram consolidados junto aos representantes da sociedade os objetivos para o sistema de 

esgotamento sanitário, bem como foram determinadas as metas para atingir os objetivos, 

acompanhadas pelos indicadores. 

Na presente subseção, serão apresentados as fórmulas de cálculo e os indicadores para o 

monitoramento dos objetivos e das metas estabelecidos para o sistema de esgotamento sanitário dos 

distritos sede e de Granada e das localidades de Santa Efigênia, Barroso, Aparecida e Cachoeira do 

Livramento. 
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Objetivo Universalizar o esgotamento sanitário 

 Indicador 
 

IES 

  Descrição 
 

Índice de atendimento municipal de esgotamento sanitário 

  Fórmula 
 

𝐼𝐸𝑆 = (
𝑝𝑜𝑝𝑢𝑙𝑎çã𝑜 𝑢𝑟𝑏𝑎𝑛𝑎 𝑎𝑡𝑒𝑛𝑑𝑖𝑑𝑎 𝑝𝑒𝑙𝑜 𝑠𝑖𝑠𝑡𝑒𝑚𝑎 𝑑𝑒 𝑒𝑠𝑔𝑜𝑡𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝑠𝑎𝑛𝑖𝑡á𝑟𝑖𝑜

𝑝𝑜𝑝𝑢𝑙𝑎çã𝑜 𝑢𝑟𝑏𝑎𝑛𝑎 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑜 𝑚𝑢𝑛𝑖𝑐í𝑝𝑖𝑜
) ∗ 100 

  Unidade de medida 
 

% 

 

 

UNIVERSALIZAR O ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Distrito/Localidade Indicador IES 

Metas 

Imediato  
(hoje - 2017) 

Curto  
(2018 - 2022) 

Médio  
(2023 - 2026) 

Longo  
(2027 - 2034) 

Sede 0,0 20,0 40,0 80,0 100,0 

Granada 0,0 20,0 55,0 90,0 100,0 

Santa Efigênia, Barroso, Aparecida e Cachoeira do 
Livramento 

0,0 5,0 40,0 80,0 100,0 
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Objetivo Garantir a eficiência de tratamento 

 Indicador 
 

IQE 

  Descrição 
 

Índice de remoção de carga orgânica do efluente de lançamento 

  Fórmula 
 

𝐼𝑄𝐸 = 1 − (
𝐷𝐵𝑂 𝑐ℎ𝑒𝑔𝑎𝑑𝑎 𝑛𝑎 𝐸𝑇𝐸𝑥

𝐷𝐵𝑂 𝑠𝑎í𝑑𝑎 𝑑𝑎 𝐸𝑇𝐸𝑥
) ∗ 100 

  Unidade de medida 
 

% 

 

 

GARANTIR A EFICIÊNCIA DE TRATAMENTO 

Distrito/Localidade Indicador IQE 

Metas 

Imediato  
(hoje - 2017) 

Curto  
(2018 - 2022) 

Médio  
(2023 - 2026) 

Longo  
(2027 - 2034) 

Sede 0,0 0,0 85,0 – 95,0 85,0 – 95,0 85,0 – 95,0 

Granada 0,0 85,0 – 95,0 85,0 – 95,0 85,0 – 95,0 85,0 – 95,0 

Santa Efigênia, Barroso, Aparecida e Cachoeira do 
Livramento 

0,0 0,0 85,0 – 95,0 85,0 – 95,0 85,0 – 95,0 
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8.4 LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Os indicadores do serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos servirão para avaliar a atual 

condição dos serviços prestados, assim como para monitorar o atingimento das metas estabelecidas 

para os objetivos consolidados durante a elaboração do PMSB. 

Foram consolidados junto aos representantes da sociedade os objetivos para o sistema de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos, bem como foram determinadas as metas para atingir os 

objetivos, acompanhadas pelos indicadores. 

Na presente subseção, serão apresentados as fórmulas de cálculo e os indicadores para o 

monitoramento dos objetivos e das metas estabelecidos para o sistema de limpeza urbana e manejo 

de resíduos sólidos para o município de Abre Campo. 
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Objetivo Universalizar a coleta de resíduos domiciliares 

 Indicador 
 

ICOL 

  Descrição 
 

Índice de coleta de resíduos sólidos domiciliares 

  Fórmula 
 

𝐼𝐶𝑂𝐿 = (
𝑝𝑜𝑝𝑢𝑙𝑎çã𝑜 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑎𝑡𝑒𝑛𝑑𝑖𝑑𝑎 𝑝𝑒𝑙𝑜 𝑠𝑒𝑟𝑣𝑖ç𝑜 𝑑𝑒 𝑐𝑜𝑙𝑒𝑡𝑎 𝑑𝑜𝑚𝑖𝑐𝑖𝑙𝑖𝑎𝑟 𝑑𝑖𝑟𝑒𝑡𝑎

𝑝𝑜𝑝𝑢𝑙𝑎çã𝑜 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑜 𝑚𝑢𝑛𝑖𝑐í𝑝𝑖𝑜
) ∗ 100 

  Unidade de medida 
 

% 

 

 

UNIVERSALIZAR A COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIARES 

Município Indicador ICOL 

Metas 

Imediato  
(hoje - 2017) 

Curto  
(2018 - 2022) 

Médio  
(2023 - 2026) 

Longo  
(2027 - 2034) 

Abre Campo 90,0 100,0 100,0 100,0 100,0 
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Objetivo Reduzir a geração per capita de resíduos sólidos 

 Indicador 
 

QPC_RS 

  Descrição 
 

Quota per capita de resíduos sólidos urbanos 

  Fórmula 
 

𝑄𝑃𝐶_𝑅𝑆 =
𝑣𝑜𝑙𝑢𝑚𝑒 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑟𝑒𝑠í𝑑𝑢𝑜𝑠 𝑠ó𝑙𝑖𝑑𝑜𝑠 𝑢𝑟𝑏𝑎𝑛𝑜𝑠 𝑐𝑜𝑙𝑒𝑡𝑎𝑑𝑜𝑠

𝑝𝑜𝑝𝑢𝑙𝑎çã𝑜 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑜 𝑚𝑢𝑛𝑖𝑐í𝑝𝑖𝑜
 

  Unidade de medida 
 

kg/hab.dia 

 

 

REDUZIR A GERAÇÃO PER CAPITA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Município Indicador QPC_RS 

Metas 

Imediato  
(hoje - 2017) 

Curto  
(2018 - 2022) 

Médio  
(2023 - 2026) 

Longo  
(2027 - 2034) 

Abre Campo 0,364 0,5 0,5 0,5 0,5 

 

 

 

 

 

 



PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - ABRE CAMPO/MG 
PRODUTO 8: RELATÓRIO FINAL 

 

 

188 

Objetivo Aumentar o índice de reciclagem dos resíduos secos 

 Indicador 
 

IR 

  Descrição 
 

Índice municipal de reciclagem 

  Fórmula 
 

𝐼𝑅 = (1 − (
𝑣𝑜𝑙𝑢𝑚𝑒 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑟𝑒𝑐𝑖𝑐𝑙á𝑣𝑒𝑖𝑠 − 𝑣𝑜𝑙𝑢𝑚𝑒 𝑟𝑒𝑐𝑖𝑐𝑙𝑎𝑑𝑜

𝑣𝑜𝑙𝑢𝑚𝑒 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑟𝑒𝑐𝑖𝑐𝑙á𝑣𝑒𝑖𝑠
)) ∗ 100 

  Unidade de medida 
 

% 

 

 

AUMENTAR O ÍNDICE DE RECICLAGEM DOS RESÍDUOS SECOS 

Município Indicador IR 

Metas 

Imediato  
(hoje - 2017) 

Curto  
(2018 - 2022) 

Médio  
(2023 - 2026) 

Longo  
(2027 - 2034) 

Abre Campo 5,0 20,0 30,0 40,0 50,0 
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Objetivo Destinar adequadamente os resíduos sólidos produzidos 

 Indicador 
 

CRS 

  Descrição 
 

Classificação municipal de descarte adequado de resíduos sólidos 

  Fórmula 
 

- 

  Unidade de medida 
 

Classificação em: (   ) adequada ou (   ) inadequada 

 

 

DESTINAR ADEQUADAMENTE OS RESÍDUOS SÓLIDOS PRODUZIDOS 

Município Indicador CRS 

Metas 

Imediato  
(hoje - 2017) 

Curto  
(2018 - 2022) 

Médio  
(2023 - 2026) 

Longo  
(2027 - 2034) 

Abre Campo Inadequada Adequada Adequada Adequada Adequada 
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8.5 DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS URBANAS 

Os indicadores do serviço de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas servirão para avaliar a 

atual condição dos serviços prestados, assim como para monitorar o atingimento das metas 

estabelecidas para os objetivos consolidados durante a elaboração do PMSB. 

Foram consolidados junto aos representantes da sociedade os objetivos para o sistema de drenagem 

e manejo de águas pluviais urbanas, bem como foram determinadas as metas para atingir os objetivos, 

acompanhadas pelos indicadores. 

Na presente subseção, serão apresentados as fórmulas de cálculo e os indicadores para o 

monitoramento dos objetivos e das metas estabelecidos para o sistema de drenagem e manejo de 

águas pluviais urbanas dos distritos sede e de Granada e das localidades de Santa Efigênia, Barroso, 

Aparecida e Cachoeira do Livramento. 
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Objetivo Cadastrar a rede de águas pluviais 

 Indicador 
 

ICA_DR 

  Descrição 
 

Índice municipal de cadastro de redes pluviais 

  Fórmula 
 

𝐼𝐶𝐴_𝐷𝑅 = (
𝑘𝑚 𝑑𝑒 𝑟𝑒𝑑𝑒 𝑐𝑎𝑑𝑎𝑠𝑡𝑟𝑎𝑑𝑎

𝑘𝑚 𝑑𝑒 𝑟𝑒𝑑𝑒 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑖𝑚𝑝𝑙𝑎𝑛𝑡𝑎𝑑𝑎
) ∗ 100 

  Unidade de medida 
 

% 

 

 

CADASTRAR A REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS 

Distrito/Localidade Indicador ICA_DR 

Metas 

Imediato  
(hoje - 2017) 

Curto  
(2018 - 2022) 

Médio  
(2023 - 2026) 

Longo  
(2027 - 2034) 

Sede 0,0 70,0 80,0 90,0 100,0 

Granada 0,0 100,0 100,0 100,0 100,0 

Santa Efigênia, Barroso, Aparecida e Cachoeira do 
Livramento 

0,0 100,0 100,0 100,0 100,0 
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Objetivo Universalizar a drenagem de águas pluviais 

 Indicador 
 

IDRE 

  Descrição 
 

Índice de cobertura municipal de drenagem urbana 

  Fórmula 
 

𝐼𝐷𝑅𝐸 = (
𝑝𝑜𝑝𝑢𝑙𝑎çã𝑜 𝑢𝑟𝑏𝑎𝑛𝑎 𝑎𝑡𝑒𝑛𝑑𝑖𝑑𝑎 𝑐𝑜𝑚 𝑠𝑖𝑠𝑡𝑒𝑚𝑎 𝑑𝑒 𝑚𝑖𝑐𝑟𝑜𝑑𝑟𝑒𝑛𝑎𝑔𝑒𝑚

𝑝𝑜𝑝𝑢𝑙𝑎çã𝑜 𝑢𝑟𝑏𝑎𝑛𝑎 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙
) ∗ 100 

  Unidade de medida 
 

% 

 

 

UNIVERSALIZAR A DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

Distrito/Localidade Indicador IDRE 

Metas 

Imediato  
(hoje - 2017) 

Curto  
(2018 - 2022) 

Médio 
(2023 - 2026) 

Longo 
(2027 - 2034) 

Sede 0,0 40,0 50,0 70,0 100,0 

Granada 0,0 40,0 50,0 70,0 100,0 

Santa Efigênia, Barroso, Aparecida e Cachoeira do 
Livramento 

0,0 10,0 30,0 70,0 100,0 
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9 PLANO DE CONTINGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS 

O plano de contingências e emergências tem finalidade preventiva e corretiva, sendo o seu objetivo 

evitar possíveis acidentes, utilizando, para isso, métodos de segurança a fim de evitar o 

comprometimento ou a paralisação do sistema de saneamento básico, aumentando o nível de 

segurança quanto ao atendimento à população. 

Nas obras de saneamento básico e de engenharia civil, em geral, são respeitados determinados níveis 

de segurança, resultantes de experiências anteriores, além de serem seguidas rigorosamente as 

normas técnicas reconhecidas para planejamento, projeto e construção. 

Na operação e manutenção dos serviços de saneamento básico, são utilizadas formas locais e 

corporativas, que dependem da operadora, no sentido de prevenir ocorrências indesejáveis por meio 

do controle e monitoramento das condições físicas das instalações e dos equipamentos, visando a 

minimizar ocorrências de sinistros e interrupções na prestação contínua dos serviços de saneamento. 

As ações de caráter preventivo, mais ligadas à contingência, têm a finalidade de evitar acidentes que 

possam comprometer a qualidade dos serviços prestados e a segurança do ambiente de trabalho, 

garantindo também a segurança dos trabalhadores. Essas ações dependem da manutenção 

estratégica, prevista por meio de planejamento, ação das áreas de gestão operacional, controle de 

qualidade, suporte de comunicação, suprimentos e tecnologia de informação, entre outros. 

Já em casos de ocorrências atípicas que possam vir a interromper os serviços de saneamento básico, 

situação mais relacionada a casos de emergência, os responsáveis pela operação devem dispor de 

todas as estruturas de apoio, como: mão de obra especializada, material e equipamento para a 

recuperação dos serviços no menor prazo possível. Portanto, enquanto as ações de contingência 

relacionam-se a intervenções programadas de interrupção dos serviços, as ações de emergência lidam 

com situações de parada não programada. 

De uma maneira geral, o plano de contingências e emergências tem ações e alternativas integradas, 

no qual o executor leva em conta no momento de decisão eventuais ocorrências atípicas. Considera 

os demais planos setoriais existentes ou em implantação, que deverão estar em consonância com o 

PMSB. As ações preventivas servem para minimizar os riscos de acidentes, além de orientar os setores 

responsáveis a controlar e solucionar os impactos causados por alguma situação crítica não esperada. 
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9.1 ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL 

Com base nos elementos levantados em campo, considerando ainda a busca constante pela melhoria 

na gestão dos serviços, são propostas ações de contingência e emergência para operação e 

manutenção do sistema de abastecimento de água potável. 

As ações de contingência e emergência são elencadas considerando os eventuais riscos que poderiam 

comprometer o funcionamento do sistema. 

Os riscos considerados são: falta de água generalizada, falta de água parcial ou localizada, aumento 

da demanda temporária e paralização do sistema de tratamento. 

No Quadro 70, serão apresentadas ações de contingência e emergência a serem adotadas pelos 

prestadores dos serviços de abastecimento de água. 
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1. Falta de água generalizada 

Origem Ações de contingência e emergência 

1.1 
Inundação das captações de água com danificação de equipamentos 
eletromecânicos e estruturas 

1.1.1 Comunicação à população, às instituições, ás autoridades e à defesa civil 

1.1.2 Reparo dos equipamentos 

1.2 
Deslizamento de encostas, movimentação do solo, solapamento de 
apoios de estruturas com arrebentamento da adução de água bruta 

1.2.1 Comunicação às autoridades e à defesa civil 

1.2.2 Evacuação do local e isolamento da área como meio de evitar acidentes 

1.3 
Interrupção prolongada no fornecimento de energia elétrica nas 
instalações de produção de água 

1.3.1 Comunicação à operadora em exercício de energia elétrica 

1.3.2 Acionamento do gerador alternativo de energia 

1.4 Ações de vandalismo 

1.4.1 Comunicação à Polícia Militar e ao responsável pela prestação de serviço 

1.4.2 Reparo das instalações danificadas 

1.4.3 Reparo das instalações danificadas 

1.5 Situação de seca, vazões críticas de mananciais 

1.5.1 Controle da água disponível em reservatórios 

1.5.2 Deslocamento de grande frota de caminhões tanque 

1.5.3 Ação com a gestão de recursos hídricos para o controle da demanda 

1.6 
Qualidade inadequada da água dos mananciais, contaminação por 
acidentes como derramamento de substâncias tóxicas na bacia de 
captação. 

1.6.1 
Verificação periódica e adequação do plano de ação de interrupção às 
características da ocorrência 

1.6.2 Implementação de rodízio de abastecimento 

 

  

(Continua) 
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2. Falta de água parcial ou localizada 

Origem Ações de contingência e emergência 

2.1 Deficiência de água nos mananciais em períodos de estiagem 

2.1.1 Comunicação à população, às instituições, autoridades, à defesa civil 

2.1.2 Deslocamento de frota de caminhões tanque 

2.2 
Interrupção temporária no fornecimento de energia elétrica nas 
instalações de produção de água 

2.2.1 Comunicação à operadora em exercício de energia elétrica 

2.2.2 Acionamento do gerador alternativo de energia 

2.3 
Interrupção prolongada no fornecimento de energia elétrica nas 
instalações de produção de água. 

2.3.1 Comunicação à operadora em exercício de energia elétrica 

2.3.2 Acionamento do gerador alternativo de energia 

2.4 Danificação de equipamentos de estações elevatórias de água tratada 2.4.1 Reparo dos equipamentos danificados 

2.5 
Danificação de estruturas de reservatórios e elevatórias de água 
tratada. 

2.5.1 Transferência de água entre setores de abastecimento 

2.6 Rompimento de redes e linhas adutoras de água tratada 
2.6.1 Controle da água disponível em reservatórios. Implantação de rodízio 

2.6.2 Reparo das linhas danificadas 

2.7 Ações de vandalismo 

2.7.1 Comunicação à Polícia Militar e ao responsável pela prestação de serviço 

2.7.2 Reparo das instalações danificadas 

2.7.3 Reparo das instalações danificadas 

 

 

 
 

(Continua) 
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3. Aumento da demanda temporária 

Origem Ações de contingência e emergência 

3.1 Monitoramento da demanda 

3.1.1 Registro estatístico do afluxo da população flutuante 

3.1.2 Registro dos consumos e da sua distribuição espacial  

3.2 Plano de comunicação 

3.2.1 
Alerta à população para o estabelecimento do controle do consumo e da 
reservação domiciliar de água 

3.2.2 Articulação dos diferentes órgãos envolvidos nos eventos 

3.3 Estratégia de operação 

3.3.1 Plano de manobras e atendimento às áreas de maior demanda 

3.3.2 Disponibilidade de frota de caminhões tanque 

3.3.3 
Equipamento reserva e de contingências no caso de falta de energia, uso de 
geradores. 

3.4 Mecanismo tarifário para a demanda temporária 

3.4.1 
Sistematização dos custos e investimentos necessários para cobrir a 
demanda 

3.4.2 Cálculo tarifário e quantificação das receitas e subsídios necessários 

3.4.3 
Negociação com as partes interessadas para a cobrança temporária dos 
serviços 

 

 

 

  

(Continua) 
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4. Paralização do sistema de tratamento 

Origem Ações de contingência e emergência 

4.1 Vazamento de cloro nas instalações de tratamento de água 4.1.1 
Reparo das instalações. Acionamento de pessoal treinado e capacitado para 
o uso de máscara e outros equipamentos necessários para corrigir a situação 

4.2 Ações de vandalismo 

4.2.1 Comunicação à Polícia Militar e ao responsável pela prestação de serviço 

4.2.2 Reparo das instalações danificadas 

4.2.3 Reparo das instalações danificadas. 

4.3 
Interrupção temporária no fornecimento de energia elétrica no sistema 
de tratamento 

4.3.1 Comunicação à operadora de energia elétrica em exercício  

4.3.2 Acionamento do gerador alternativo de energia 

4.3.3 Comunicação ao responsável pela prestação dos serviços 

4.4 Danificação de equipamentos eletromecânicos ou estruturas. 

4.4.1 Comunicação ao responsável pela prestação dos serviços 

4.4.2 Instalação dos equipamentos reserva 

4.5 Rompimento das adutoras de água bruta ou de água tratada 

4.5.1 Comunicação ao responsável pela prestação dos serviços 

4.5.2 Execução do reparo emergencial da área danificada  

QUADRO 70 - AÇÕES DE CONTINGÊNCIA E EMERGÊNCIA PARA O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL (FONTE: ELABORADO PELO AUTOR, 2014) 

 

 

(Conclusão) 
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9.2 ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Baseando-se nos elementos obtidos no levantado de campo, considerando ainda a busca constante 

pela melhoria da gestão dos serviços, assim como para o sistema de abastecimento de água potável, 

são propostas ações de contingência e emergência para operação e manutenção do sistema de 

esgotamento sanitário. 

As ações de contingência e emergência são elencadas considerando os eventuais riscos que poderiam 

comprometer o funcionamento do sistema. Constatou-se que, atualmente, Abre Campo conta com 

um sistema de esgotamento sanitário precário. Isso pôde ser notado por meio da coleta parcial dos 

esgotos, ocorrência de redes unitárias, inexistência de tratamento etc.; entretanto, ressalta-se que 

essas ações deverão ser adotadas de acordo com a evolução do sistema. 

Os riscos considerados são: o extravasamento de esgoto em sistema de tratamento por paralisação 

de funcionamento, o extravasamento de esgoto em estações elevatórias, o rompimento de coletores, 

os interceptores e emissários, a ocorrência de retorno de esgoto nos imóveis, o vazamento e a 

contaminação de solo, os cursos hídricos ou o lençol freático por fossas. 

No Quadro 71, serão apresentadas as ações de contingência e emergência a serem adotadas pelos 

prestadores dos serviços de esgotamento sanitário. 
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1. Extravasamento de esgoto em sistema de tratamento por paralisação do funcionamento desta unidade 

Origem Ações de contingência e emergência 

1.1 
Interrupção no fornecimento de energia elétrica nas instalações 
internas de bombeamento 

1.1.1 Acionamento do gerador alternativo de energia 

1.1.2 
Instalação do tanque de acumulação e amortecimento do esgoto 
extravasado, com o objetivo de evitar a poluição do solo e água 

1.1.3 Comunicação ao responsável pela operadora do serviço de esgotos e à PM 

1.1.4 
Comunicação à concessionária de energia para a efetivação da interrupção 
do fornecimento 

1.2 Danificação de equipamentos eletromecânicos ou estruturas 

1.2.1 Comunicação ao responsável pela prestação do serviço de esgotos e à PM 

1.2.2 
Comunicação aos órgãos de controle ambiental dos problemas com os 
equipamentos  

1.2.3 
Instalação dos equipamentos reserva e possibilidade de ineficiência e 
paralisação das unidades de tratamento 

1.3 Ações de vandalismo 

1.3.1 Comunicação ao responsável pela prestação do serviço de esgotos e à PM 

1.3.2 
Comunicação do ato de vandalismo à Polícia Militar e ao responsável pela 
prestação de serviço 

1.3.3 Reparo das instalações danificadas 

1.3.4 Execução do reparo emergencial das instalações danificadas  
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2. Extravasamento de esgoto em estações elevatórias 

Origem Ações de contingência e emergência 

2.1 
Interrupção no fornecimento de energia elétrica nas instalações de 
bombeamento 

2.1.1 Comunicação ao responsável pela prestação do serviço de esgotos e à PM 

2.1.2 
Comunicação à concessionária de energia e a efetivação da interrupção de 
energia 

2.1.3 Acionamento do gerador alternativo de energia 

2.1.4 
Instalação do tanque de acumulação do esgoto extravasado, com o objetivo 
de evitar a contaminação do solo e água 

2.2 Danificação de equipamentos eletromecânicos ou estruturas 

2.2.1 Comunicação ao responsável pela prestação do serviço de esgotos e à PM 

2.2.2 
Comunicação aos órgãos de controle ambiental dos problemas com os 
equipamentos, possibilidade de ineficiência e paralisação das unidades de 
tratamento 

2.2.3 Instalação dos equipamentos reserva 

2.3 Ações de vandalismo. 

2.3.1 Comunicação ao responsável pela prestação do serviço de esgotos e à PM 

2.3.2 
Comunicação do ato de vandalismo à Polícia Militar e ao responsável pela 
prestação de serviço 

2.3.3 Reparo das instalações danificadas 

2.3.4 Execução do reparo emergencial das instalações danificadas  

 

  

(Continua) 
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3. Rompimento de coletores, interceptores e emissários 

Origem Ações de contingência e emergência 

3.1 Desmoronamento de taludes ou paredes de canais 

3.1.1 Comunicação ao responsável pela prestação do serviço de esgotos e à PM 

3.1.2 Execução do reparo emergencial da área danificada  

3.1.3 Sinalização e isolamento da área como meio de evitar acidentes 

3.2 Erosões de fundo de vale 

3.2.1 Comunicação ao responsável pela prestação do serviço de esgotos e à PM 

3.2.2 Execução do reparo emergencial da área danificada  

3.2.3 
Comunicação aos órgãos de controle ambiental sobre o rompimento em 
alguma parte do sistema de coleta de esgoto 

3.2.4 Sinalização e isolamento da área como meio de evitar acidentes 

3.3 Rompimento de pontos para travessia de veículos 

3.3.1 Comunicação ao responsável pela prestação do serviço de esgotos e à PM 

3.3.2 Comunicação às autoridades de trânsito sobre o rompimento da travessia 

3.3.3 Sinalização e isolamento da área como meio de evitar acidentes 

3.3.4 Execução do reparo emergencial da área danificada  

3.3.5 
Comunicação aos órgãos de controle ambiental sobre o rompimento em 
alguma parte do sistema de coleta de esgoto 

 

 

  

(Continua) 
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4. Ocorrência de retorno de esgoto nos imóveis 

Origem Ações de contingência e emergência 

4.1 Obstrução em coletores de esgoto 

4.1.1 Comunicação ao responsável pela prestação do serviço de esgotos e à PM 

4.1.2 
Isolamento do trecho danificado do restante da rede, com o objetivo de 
manter o atendimento das áreas não afetadas pelo rompimento 

4.1.3 Execução do reparo emergencial das instalações danificadas  

4.1.4 Execução do trabalho de limpeza e desobstrução 

4.2 Lançamento indevido de águas pluviais na rede de esgoto e vice-versa 

4.2.1 Comunicação ao responsável pela prestação do serviço de esgotos e à PM 

4.2.2 Comunicação à Vigilância Sanitária. 

4.2.3 

Ampliação da fiscalização e monitoramento das redes de esgoto e da 
captação de águas pluviais, com o objetivo de identificar ligações 
clandestinas, regularizar a situação e implantar sistema de cobrança de 
multa e punição para reincidentes 

 

 

 

 

  

(Continua) 
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5. Vazamentos e contaminação de solo, cursos hídricos ou lençol freáticos por fossas 

Origem Ações de contingência e emergência 

5.1 
Rompimento, extravasamento, vazamento ou infiltração de esgoto por 
ineficiência de fossas. 

5.1.1 Comunicação à Vigilância Sanitária 

5.1.2 Comunicação ao responsável pela prestação do serviço de esgotos e à PM 

5.1.3 
Promoção do isolamento da área e contenção do resíduo, com o objetivo de 
reduzir a contaminação 

5.1.4 
Contenção do vazamento e promoção da limpeza da área com caminhão limpa 
fossa, encaminhando o resíduo para a estação de tratamento de esgoto 

5.1.5 Execução do reparo das instalações danificadas 

5.2 Construção de fossas inadequadas e ineficientes 

5.2.1 Comunicação à Vigilância Sanitária 

5.2.2 
Exigência da substituição das fossas negras por fossas sépticas e sumidouros 
ou ligação do esgoto residencial à rede pública nas áreas onde existem esse 
sistema 

5.2.3 Comunicação ao responsável pela prestação do serviço de esgotos e à PM 

5.2.4 
Implantação do programa de orientação quanto à necessidade de adoção de 
fossas sépticas em substituição às fossas negras e fiscalização se a 
substituição estiver acontecendo nos prazos exigidos 

5.3 Inexistência ou ineficiência do monitoramento 

5.3.1 Comunicação à Vigilância Sanitária 

5.3.2 Comunicar a responsável pela prestação do serviço de esgotos e a PM 

5.3.3 

Ampliação do monitoramento e fiscalização dos equipamentos na área 
urbana e na zona rural, principalmente nas fossas localizadas próximas aos 
cursos hídricos e pontos de captação subterrânea de água para consumo 
humano 

QUADRO 71 - AÇÕES DE CONTINGÊNCIA E EMERGÊNCIA PARA O SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO (FONTE: ELABORADO PELO AUTOR, 2014) (Conclusão) 
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9.3 LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Com base nos elementos levantados em campo, considerando ainda a busca constante pela melhoria 

da gestão dos serviços, são propostas ações de contingência e emergência para operação e 

manutenção do sistema de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

As ações de contingência e emergência são elencadas considerando as eventuais ocorrências que 

poderiam comprometer o funcionamento do sistema. 

As ocorrências são subdivididas em diferentes serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos, como: varrição, coleta de resíduos, destinação final, podas e supressões de vegetação de porte 

arbóreo, capina e roçagem. De uma forma geral, a paralisação dos serviços caracteriza-se como 

ocorrência predominante para a implementação de ações de contingência e emergência. 

No Quadro 72, serão apresentadas ações de contingência e emergência a serem adotadas pelos 

prestadores dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 
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Serviços Ocorrência Ações de contingência e emergência 

1 Varrição 1.1 Paralisação do sistema de varrição 1.1.1 
Acionamento ou contratação de funcionários para efetuar a limpeza 
dos pontos mais críticos e centrais da cidade 

2 Coleta de resíduos 

2.1 Paralisação dos serviços de coleta domiciliar 

2.1.1 
Empresas e veículos previamente cadastrados seriam acionados para 
assumir emergencialmente a coleta nos roteiros programados, 
dando continuidade ao serviço  

2.1.2 Contratação de empresa especializada em caráter de emergência  

2.1.3 
Decretação de “estado de calamidade pública”, em casos críticos, 
tendo em vista as ameaças à saúde pública 

2.2 
Paralisação das coletas seletiva e de resíduos 
de serviços de saúde 

2.2.1 
Celebração de contrato emergencial com empresa especializada na 
coleta de resíduos conforme sua classificação 

2.3 
Paralisação da coleta de resíduos de remoção 
de objetos e veículos abandonados, bem como 
de animais mortos 

2.3.1 Acionamento da Prefeitura  

2.3.2 Contratação de empresa especializada em caráter de emergência 

3 Destinação final 

3.1 Paralisação total do ponto de destinação final 3.1.1 
Transporte de resíduos para cidades vizinhas com a devida 
autorização do FEAM 

3.2 

Paralisação parcial do ponto de destinação final, 

no caso de incêndio, explosão ou vazamento 

tóxico 

 

3.2.1 
Evacuação da área em cumprimento aos procedimentos de 
segurança 

3.2.2 

Acionamento do corpo de bombeiros mais próximo 

(Continua) 
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Serviços Ocorrência Ações de contingência e emergência 

4 
Podas, supressões de 
vegetação de porte 
arbóreo  

4.1 Tombamento de árvores 

4.1.1 Mobilização de equipe de plantão e equipamentos 

4.1.2 Acionamento de concessionária de energia elétrica 

4.1.3 Acionamento do corpo de bombeiros mais próximo e da defesa civil 

5 Capina e roçagem  5.1 Paralisação do serviço de capina e roçagem  

5.1.1 
Acionamento da prefeitura para notificação da equipe responsável 
para cobertura e continuidade do serviço 

5.1.2 Contratação emergencial do serviço 

QUADRO 72 - AÇÕES DE CONTINGÊNCIA E EMERGÊNCIA PARA O SISTEMA DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS (FONTE: ELABORADO PELO AUTOR, 2014) 

 

 

 

(Conclusão) 
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9.4 DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS URBANAS 

Com base nos elementos levantados em campo, considerando ainda a busca constante pela melhoria 

da gestão dos serviços, são propostas ações de emergência e contingência para operação e 

manutenção do sistema de drenagem e manejo de água pluviais urbanas. 

Assim como o sistema de esgotamento sanitário, constatou-se que, atualmente, Abre Campo tem um 

sistema de drenagem de águas pluviais urbanas deficiente. Essa situação foi notada pela ausência de 

sarjetas em alguns trechos, pela inexistência de cadastro das redes existentes, pelos lançamentos de 

esgotos sanitários ou eventuais despejos em alguns pontos da rede etc. 

As ocorrências consideradas são situações de alagamento, inundações, enchentes provocadas pelo 

transbordamento de rios, córregos ou canais de drenagem, inexistência ou ineficiência da rede de 

drenagem urbana, obstrução da rede de drenagem por materiais de grande porte e assoreamento de 

bocas de lobo, bueiros e canais. 

No Quadro 73, serão apresentadas ações de contingência e emergência a serem adotadas pelos 

prestadores dos serviços de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas. 
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Ocorrência Ações de contingência e emergência 

1 Situações de alagamento, problemas relacionados à microdrenagem 

1.1 
Mobilização dos órgãos competentes para a realização da manutenção da 
microdrenagem 

1.2 
Acionamento da autoridade de trânsito para que sejam traçadas rotas alternativas a 
fim de evitar o agravamento do problema 

1.3 
Acionamento do técnico responsável designado para verificar a existência de risco à 
população; danos a edificações, vias; risco de propagação de doenças, entre outros 

1.4 
Proposição de soluções para a resolução do problema, com a participação da 
população; e informação à população sobre a importância de se preservar o sistema 
de drenagem 

2 
Inundações, enchentes provocadas pelo transbordamento de rios, córregos ou 
canais de drenagem. 

2.1 
Criação de sistema de monitoramento que possa identificar a priori a intensidade da 
enchente e acionar o sistema de alerta respectivo, bem como dar partida às ações 
preventivas, inclusive a remoção da população potencialmente atingível 

2.2 
Comunicação ao setor responsável, à prefeitura ou à defesa civil, para verificação de 
danos e riscos a população 

2.3 
Comunicação ao setor de assistência social para que sejam mobilizadas as equipes 
necessárias, informação dos abrigos 

2.4 Estudo para controle das cheias nas bacias 

2.5 Medidas para proteger pessoas e bens situados nas zonas críticas de inundação 

3 Inexistência ou ineficiência da rede de drenagem urbana. 

3.1 Verificação do uso do solo previsto para a região 

3.2 
Comunicação ao setor de planejamento da necessidade de ampliação ou correção da 
rede de drenagem 

3.3 
Comunicação ao setor de fiscalização para detecção do ponto de lançamento e 
regularização da ocorrência 

3.4 Limpeza da boca de lobo 

4 
Presença de materiais de grande porte, como carcaças de eletrodomésticos, 
móveis ou pedras. 

4.1 
Aumento do trabalho de conscientização da população sobre a utilização dos canais 
de drenagem 

4.2 Comunicação ao setor de manutenção sobre a ocorrência 

4.3 Aumento da eficiência e cobertura da limpeza pública 

5 Assoreamento de bocas de lobo, bueiros e canais. 

5.1 Comunicação ao setor de manutenção sobre a ocorrência  

5.2 
Verificação dos intervalos entre as manutenções periódicas - se se encontram 
satisfatórios 

5.3 Aumento da eficiência e cobertura da limpeza pública 

QUADRO 73 - AÇÕES DE CONTINGÊNCIA E EMERGÊNCIA PARA O SISTEMA DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS URBANAS (FONTE: ELABORADO PELO AUTOR, 2014)
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10 ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA (EVEF) E 

FONTES DE FINANCIAMENTO 

A Lei Federal n. 11.445/07 determina que seja elaborado no Plano Municipal de Saneamento Básico 

(PMSB), o estudo de sustentabilidade econômico e financeira para cada um dos quatro componentes 

que compõem o saneamento básico. A finalidade é apresentar os gastos com os investimentos e a 

manutenção, de forma a dar conhecimento ao município das necessidades de recursos monetários ao 

longo do tempo para universalizar os serviços e mantê-los assim. Conhecidas essas necessidades de 

gastos no horizonte de planejamento, o município buscaria a fonte de recursos, como financiamentos, 

recursos próprios e mesmo a opção de concessão dos serviços, o que será detalhado adiante. O que 

se quer saber é qual a quantidade necessária de recursos no tempo e como esse valor varia em função 

da provável inflação e da taxa de juros. 

A sustentabilidade econômica tem por finalidade mostrar a quantidade de recursos necessários para 

universalizar de forma eficiente os serviços de saneamento, mas não é elaborado para estabelecer a 

tarifa da sua prestação, o que é objeto de outro estudo. Esse estudo sequente vem sendo feito tanto 

para as agências reguladoras quanto para as grandes prestadoras de serviços, como as companhias 

estaduais de saneamento, entretanto, não é suficientemente conhecido e aplicado para os entes de 

menor porte. 

 

10.1 JUSTIFICATIVAS 

O Estudo de Viabilidade Econômica e Financeira (EVEF) constitui uma ferramenta indispensável para 

a tomada de decisão sobre a origem de recursos monetários, onde buscá-los e como pagá-los. Sua 

utilidade, no limite, chega até para verificar se a alternativa de concessão é atrativa, a partir de todo 

o cotejamento das demandas no tempo para universalizar a prestação de serviços de forma eficiente. 

Obtidos os gastos finais de investimentos e manutenção, considerando sua variação no tempo em 

função da taxa de juros e de uma inflação suposta, foram adotados parâmetros de custos com o 

objetivo de ampliar o entendimento dos valores apresentados para a universalização dos sistemas de 

saneamento. Assim, os custos para universalização foram relacionados ao número de habitantes, ao 

número de ligações e ao número de economias. Além disso, foram adotados parâmetros de custos 

individuais para cada sistema de saneamento, a saber: volume consumido (abastecimento de água 

potável), volume produzido (esgotos sanitários), volume de resíduos domiciliares produzidos 

(resíduos sólidos urbanos) e área urbana (drenagem urbana). Também foram feitos cálculos para 
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mostrar a porcentagem correspondente da prestação dos serviços perante a receita média municipal 

no horizonte adotado, verificando o impacto dos gastos em saneamento no orçamento. Desse modo, 

é possível comparar custos entre diferentes serviços municipais de saneamento, mesmo que sejam 

prestados em condições ambientais diversas como maior ou menor disponibilidade hídrica, tipo de 

relevo, etc. 

O município tem ainda como referência no cálculo da sustentabilidade econômico-financeira dos 

serviços de saneamento os casos em que opta pela concessão da prestação de serviços, conforme o 

que preconiza a Lei n. 11.445/07 em seu art. 29, § 1º, inciso VI: remuneração adequada do capital 

investido pelos prestadores dos serviços. Assim, quando o serviço é prestado por terceiros e não 

diretamente pelo município, mesmo sendo este o poder concedente, a lei prevê remuneração pelo 

serviço prestado com uma taxa de oportunidade calculada a partir do EVEF. 

Justificada a necessidade de elaborar o EVEF, faz-se necessário apresentar a forma como é feito. 

 

10.2 METODOLOGIA 

O estudo do equilíbrio econômico-financeiro no âmbito do Plano Municipal de Saneamento Básico 

interpreta as variáveis de geração de caixa, custos e investimentos frente às características técnicas 

da proposta física orçada com valores presentes para os fins de alcançar e manter a universalização 

sempre de forma eficiente. 

O entendimento de alguns princípios da engenharia econômica é base fundamental para a adequada 

compreensão do resultado dos modelos. São estes: 

 

• Não existe decisão a ser tomada considerando uma alternativa única; 

• Somente se comparam alternativas homogêneas para diferenciar seus resultados, isto é, entre 

alternativas que proporcionam o mesmo benefício; 

• Apenas as diferenças entre alternativas são relevantes; 

• Os critérios para decisão entre alternativas econômicas reconhecem o valor no tempo do 

dinheiro. O gasto no futuro tem um valor monetário diferente daquele que provoca o mesmo 

benefício no presente, pois há o custo de oportunidade do dinheiro, expresso pelos juros, bem como 

a atualização por causa de uma inflação provável. Em outras palavras, o valor do dinheiro no futuro é 

diferente daquele no presente, fato considerado no EVEF. 
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10.2.1 Métodos de Análise de Equilíbrio e Viabilidade de Projetos 

As técnicas mais utilizadas para avaliar propostas de investimento e projetos são: 

 

• Payback simples; 

• Fluxo de Caixa Descontado; 

• Valor Presente Líquido (VPL); 

• Taxa Interna de Retorno; 

• Payback Descontado. 

 

10.2.2 Método Adequado para os Planos de Saneamento Básico 

Neste trabalho foi utilizado o método do Valor Presente Líquido (VPL) por ser considerado o mais 

apropriado para analisar projetos de investimentos de longo prazo, não apenas porque trabalha com 

fluxo de caixa descontado, mas também porque seu resultado, sendo em espécie, revela a riqueza 

absoluta do investimento. 

O VPL de um projeto de investimento é igual ao valor presente de suas receitas futuras menos o valor 

presente do investimento inicial e das saídas de caixa, isto é, impostos, despesas administrativas, 

custos da operação e investimentos subsequentes. 

 

A expressão para o cálculo do VPL é:  

 

𝑉𝑃𝐿 =
𝐹𝐶𝑎𝑛𝑜1

(1 + 𝑖)
+

𝐹𝐶𝑎𝑛𝑜2

(1 + 𝑖)2
+

𝐹𝐶𝑎𝑛𝑜3

(1 + 𝑖)3
+ ⋯

𝐹𝐶𝑎𝑛𝑜𝑛

(1 + 𝑖)𝑛
 − 𝐼0 

 

onde: 

FC = fluxo de caixa livre; 

I0 = investimento inicial; 

i = Taxa Mínima de Atratividade (TMA); 

n = período. 
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A Taxa Mínima de Atratividade (TMA) é a de desconto do fluxo de caixa que representa o mínimo que 

um investidor se propõe a ganhar quando faz um investimento ou o máximo que um tomador de 

dinheiro se propõe a pagar quando faz um financiamento. 

A TMA é formada a partir de 3 componentes básicos: 

 

• Custo de Oportunidade: remuneração obtida em alternativas que não as analisadas. Exemplo: 

caderneta de poupança, fundo de investimento, etc. 

• Risco do Negócio: o ganho tem que remunerar o risco inerente ao êxito do projeto. Quanto 

maior o risco, maior a remuneração esperada. 

• Liquidez: capacidade ou velocidade em que se sai de uma posição no mercado para assumir 

outra. 

 

A TMA é considerada pessoal e intransferível, pois a propensão ao risco varia de investidor para 

investidor ou, ainda, a TMA varia durante o tempo. Assim, não existe algoritmo ou fórmula 

matemática para calculá-la, pois intrinsecamente baseia-se na liberdade do investidor em aplicar seu 

capital. 

Consideram-se como variáveis de análise do resultado: 

 

• VPL maior que 0: investimento é economicamente atrativo, pois o valor presente das entradas 

de caixa é maior do que o valor presente das saídas; 

• VPL menor que 0: o investimento não é economicamente atrativo, pois o valor presente das 

entradas de caixa é menor do que o valor presente das saídas; 

• VPL igual a 0: o retorno esperado é igual à TMA exigida pelo investidor (prefeitura ou 

concessionária). Este é o caso de equilíbrio econômico-financeiro da alternativa. 

 

No caso dos projetos de saneamento implantados e operados diretamente pelas prefeituras, 

considera-se como parâmetro de cálculo de equilíbrio econômico-financeiro da alternativa o disposto 

na Lei n. 11.445/07 em seu art. 29, § 1º, V – “recuperação dos custos incorridos na prestação do 

serviço, em regime de eficiência”. O inciso VI – “remuneração adequada do capital investido pelos 
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prestadores dos serviços” - será referência para o cálculo da viabilidade econômico-financeira para os 

casos de concessão e prestação de serviços. Considera-se a expectativa média de remuneração do 

capital acrescidos da taxa de risco e liquidez de cada tipo de serviço. 

O cálculo do VPL para projetos implantados pelas prefeituras será igual a 0, considerando uma TMA 

igual à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), ou seja, 11,00% a.a., e uma TMA 

média apurada no mercado para os serviços explorado por empresas. 

No caso dos modelos que consideram impacto direto no orçamento das prefeituras, o algoritmo aqui 

desenvolvido apresentará o percentual médio a ser onerado no orçamento dentro do período de 20 

anos, considerados no fluxo de caixa descontado. 

Para os modelos em que a concessionária cobra os serviços diretamente da população, o algoritmo 

apresenta o custo médio por habitante, a ligação ou a economia que deveria ser garantida para dar 

equilíbrio econômico-financeiro ao negócio, já considerada a expectativa de ganho mínimo do 

investidor. 

Os modelos incorporam as receitas, as despesas e os custos levantados pela engenharia na 

especificação e no dimensionamento das alternativas técnicas para a prestação do serviço, sempre 

dentro da perspectiva da universalização da sua prestação dos mesmos. Esses valores, dentro do 

contexto e da amplitude de um Plano Municipal de Saneamento, são calculados por índices oficiais, 

estimativas e outros dados secundários, como planilhas públicas para orçamento. 

O objetivo é oferecer a análise de sensibilidade para o gestor público e a sociedade tomarem decisão. 

A precisão e o detalhamento das alternativas aqui inicialmente elaboradas, deverão ser objeto de 

atividades subsequentes, como os planos diretores de obras e projetos dos sistemas. Esses estudos 

estarão a cargo das empresas concessionárias e das prefeituras quando os serviços forem oferecidos 

diretamente por elas. 

No Quadros 74, serão apresentados os custos para os sistemas de saneamento básico, considerando 

os investimentos e a manutenção necessária ao longo do horizonte de planejamento (20 anos). 
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Sistema 
Imediato 

(2017) 
Curto 

(2018 - 2022) 
Médio 

(2023 - 2026) 
Longo 

(2027 - 2034) 
Total 

SAA 1.374.900,00 3.359.400,00 3.389.500,00 3.858.000,00 11.981.800,00 

SES 3.330.000,00 10.061.000,00 11.002.000,00 6.763.000,00 31.156.000,00 

SMRS* 54.500,00 2.156.200,00 1.550.700,00 1.350.900,00 5.112.300,00 

SDU 947.000,00 6.449.000,00 7.414.980,00 3.488.400,00 18.299.380,00 

* Destaca-se que os valores apresentados para SMRS contemplam a implantação de aterro sanitário compartilhado, assim como 

equipamentos para limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

QUADRO 74 - CUSTOS PARA UNIVERSALIZAR OS SISTEMAS DE SANEAMENTO BÁSICO (FONTE: ELABORADO PELO AUTOR, 

2014) 

 

Baseando-se nos valores apresentados anteriormente, o Quadro 5 contém o estudo de viabilidade 

econômico e financeira do município de Abre Campo, apresentando parâmetros de custo para os 

quatro componentes dos serviços de saneamento básico. Destaca-se que na projeção foram utilizados 

como referência SELIC de 11,00% a. a. e inflação de 4,50% a.a. 

 

Sistema 
Parâmetros de 

custo 
VPL (R$) 

Abastecimento de Água Potável 8.046.600,86 

População atendida (hab) 13.828 581,92 

Economias urbanas (und) 5.615 1.433,17 

Ligações de água (und) 4.602 1.748,47 

Volume consumido (m³) 17.431.109 0,46 

Esgotamento Sanitário 21.493.367,12 

População atendida (hab) 13.828 1.554,38 

Economias urbanas (und) 5.615 3.828,17 

Ligações de esgoto (und) 4.602 4.670,36 

Volume produzido (m³) 10.613.814 2,03 

Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos  3.425.924,92 

População total (hab) 17.598 194,68 

Economias urbanas (und) 5.615 610,19 

Volume de resíduos domiciliares produzidos (ton) 56.289,49 60.86 

Drenagem e Manejo de Águas Pluviais Urbanas 12.488.823,45 

População atendida (hab) 13.828 903,18 

Economias urbanas (und) 5.615 2.224,37 

Área urbana (ha) 254,07 49.154,11 

Subtotal 45.454.716,33 

Manutenção 18.173.891,67 

Custo total dos sistemas 63.628.608,00 

QUADRO 75 - ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA (FONTE: ELABORADO PELO AUTOR, 2014) 

 

Com o presente EVEF, pôde-se concluir que o custo de investimento e manutenção dos sistemas de 

saneamento do município de Abre Campo é equivalente a 17,50% da renda bruta do município ao 

longo do horizonte de planejamento. 



PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - ABRE CAMPO/MG 
PRODUTO 8: RELATÓRIO FINAL 

 

 

216 

10.3 FONTES DE FINANCIAMENTO 

A maioria dos municípios mineiros de pequeno porte não tem capacidade financeira e não dispõe de 

recursos técnicos suficientes para a gestão plena, direta e individualizada de alguns serviços públicos 

de sua competência constitucional, entre eles os serviços de saneamento básico e manejo de resíduos 

sólidos. Além disso, não tem escala adequada para a viabilização e sustentação econômica desses 

serviços, sob qualquer forma de sua prestação individualizada. 

Os recursos destinados ao saneamento básico, no âmbito do mercado interno de recursos financeiros, 

provêm em sua maior parte de recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), aportes 

do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) e outras fontes de recursos, como 

os obtidos pela cobrança e pelo uso da água. Existem também os Programas do Governo Estadual e 

outras fontes externas de recursos de terceiros, representadas pelas agências multilaterais de crédito, 

tais como: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), Banco Interamericano 

de Desenvolvimento (BID) e Banco Japonês de Cooperação Internacional (JBIC), os mais importantes, 

de acesso mais restrito aos agentes prestadores dos serviços. Porém, a fonte primária de recursos 

para o setor constitui-se nas tarifas, nas taxas e nos preços públicos, que se constituem na principal 

fonte de canalização de recursos financeiros para a exploração dos serviços de abastecimento de água 

e de esgotamento sanitário, que, além de recuperarem as despesas de exploração dos serviços, 

podem gerar um excedente que forneça a base de sustentação para alavancar investimentos, quer 

com recursos próprios ou de terceiros. 

Nas demais vertentes do saneamento básico, representadas pelos resíduos sólidos e pela drenagem 

(que ainda funciona de forma incipiente no estado em termos de organização mais efetiva visando à 

melhoria do meio ambiente), devem predominar as taxas, os impostos específicos ou gerais. Sobre a 

parcela dos serviços com possibilidades de individualização, coleta doméstica, hospitalar, industrial e 

inerte de resíduos, deve ser definido o preço público (taxa ou tarifa específica).  

A seguir, apresenta-se um quadro-resumo das principais fontes de captação de recursos financeiros 

para as ações necessárias ao âmbito do saneamento básico do município de Abre Campo. 
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Fontes próprias 

- Tarifas, Taxas e Preços Públicos; 
- Transferências e Subsídios; 

Fontes do Governo Federal 

- Recursos do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço); 
- Recursos da OGU (Orçamento Geral da União): 

Ministério das Cidades; 
FUNASA 

- Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico Social (BNDES); 
- Ministério da Justiça: 

Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDDD). 

Fontes do Governo Estadual 

- Fundo de Recuperação, Proteção e Desenvolvimento Sustentável das Bacias Hidrográficas do Estado de 
Minas Gerais (FHIDRO); 
- Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais (BDMG); 
- Recursos Orçamentários Próprios do Município; 
- Recursos da Operação. 

Outras fontes 

- Instituto BioAtlântica (IBIO); 
- Financiamentos internacionais; 
- Participação do Capital Privado; 
- Proprietário de Imóvel Urbano – Contribuição de Melhoria e Plano Comunitário de Melhoria; 
- Expansão Urbana. 

QUADRO 76 - FONTES DE FINANCIAMENTO (FONTE: ELABORADO PELO AUTOR, 2014) 
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11 ALTERNATIVAS INSTITUCIONAIS PARA GESTÃO 

A Lei n. 11.445/07, quando trata da política pública de saneamento básico, estabelece a necessidade 

dos titulares fixarem os direitos e deveres dos usuários e os mecanismos de controle social. A lei 

determina ainda que o controle social dos serviços públicos de saneamento básico poderá incluir a 

participação em órgãos colegiados de caráter consultivo e define a nova abordagem referente à 

participação e ao controle social como um dos princípios fundamentais da prestação dos serviços 

públicos de saneamento básico. 

Com o intuito de atender à legislação vigente que prevê a participação social na elaboração do PMSB 

e com a finalidade de apresentar para os delegados as possibilidades de arranjos institucionais, foi 

realizada a oficina 4 - Alternativas e Arranjo Institucional e Indicadores de Acompanhamento e 

Monitoramento do PMSB -, realizada na prefeitura municipal no município de Abre Campo, com a 

presença de 10 participantes. Essa oficina permite que o próprio município avalie a alternativa 

institucional que lhe seja mais conveniente quanto ao objetivo de universalização do acesso aos 

serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas. 

A partir da Lei n. 11.445, de 05 de janeiro de 2007, foram estabelecidos novos princípios e novas 

diretrizes orientadoras das ações relativas aos serviços de saneamento básico. Para tanto, foram 

criados instrumentos visando à implementação das ações - a Política Nacional de Saneamento Básico 

e os Planos Municipais de Saneamento Básico. 

O primeiro instrumento, a Política Nacional de Saneamento Básico, tem como objetivo orientar a 

gestão dos serviços de saneamento, de forma a assegurar à sociedade condições salubres e 

satisfatórias de saúde pública. 

No segundo instrumento, o PMSB, são definidas as prioridades de investimentos, os objetivos e as 

metas, de forma a orientar a atuação dos prestadores de serviços. Compete ao titular dos serviços de 

saneamento a responsabilidade de elaborar o PMSB e definir a estrutura interna de como gerir os 

serviços.  

A titularidade cabe ao poder público municipal, que poderá, no entanto, por previsão disposta no 

artigo 241 da Constituição Federal de 1988 e da Lei n. 11.107 de 06 de abril de 2005 (Lei de Consórcios 

Públicos), facultar a concessão dos serviços a outros entes jurídicos, podendo ser público ou privado.  

Ao lado do planejamento, a Lei n. 11.445/07 reafirma o princípio de que os serviços públicos de 

saneamento básico devem ser regulados e fiscalizados pelo poder público. Entre outras diretrizes, a 

lei estabelece que os contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos de 
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saneamento básico mediante delegação sejam formalizados em regime de gestão associada 

(consórcio público ou convênio de cooperação) ou de concessão, só sendo válidos caso sejam 

definidos mediante política de saneamento básico e normas de regulação que prevejam meios para o 

cumprimento de suas diretrizes, incluindo a designação da entidade de regulação e de fiscalização 

(MCidades, 2009). 

A lei estabelece também que o ente regulador definido pelo titular, especialmente para os serviços 

delegados, deve ter independência decisória, o que inclui autonomia administrativa, orçamentária e 

financeira; transparência; tecnicidade; celeridade; objetividade das decisões, competindo-lhe editar 

normas relativas às dimensões técnica, econômica e social da prestação dos serviços. Essas diretrizes 

aplicam-se também aos casos em que as funções de regulação e fiscalização sejam delegadas pelo 

titular à entidade reguladora de outro ente da Federação (estado ou município), constituída dentro 

do mesmo estado (MCidades, 2009). 

A regulação e a fiscalização têm o objetivo de proteger a livre concorrência entre os operadores e os 

direitos do consumidor em geral, além de garantir o cumprimento do plano de saneamento, o 

equilíbrio econômico-financeiro do operador e a qualidade dos serviços de saneamento básico no 

município. Dessa forma, para atender às diretrizes da Lei n. 11.445/07, o município de Abre Campo 

deverá definir um ente regulador e fiscalizador dos serviços de saneamento. 

Entre as possibilidades de regulação e fiscalização, o município pode optar por criar uma agência 

reguladora municipal, realizar um consórcio com outro(s) município(s) para a criação de uma agência 

intermunicipal ou por meio de assinatura de convênio com a Agência Reguladora de Serviços de 

Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais (ARSAE), agência 

criada pela Lei Estadual n. 18.309, de 03 de agosto de 2009. Conforme art. 5º da citada Lei, a ARSAE 

tem por finalidade fiscalizar e orientar a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e 

de esgotamento sanitário. 

Com relação à prestação do serviço, o titular (ou seja, o município) tem o direito e dever de decidir 

como o serviço será prestado. No entanto, caso seja decisão do titular delegar a prestação dos serviços 

um consórcio público a uma empresa estatal, pública ou de economia mista ou, ainda, a uma empresa 

privada, a Lei n. 11.445/07 exige que haja um contrato no qual estejam previstos os direitos e deveres 

da empresa contratada, dos usuários e do titular. 

Ao invés de acordos, convênios ou termos de cooperação que podem ser desfeitos a qualquer 

momento, a Lei exige que sejam celebrados contratos que criem direitos firmes e estáveis, cuja 

duração não fique dependendo da vontade política do governante em exercício. Garante-se, assim, o 
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respeito aos direitos dos usuários e a melhoria de atendimento, bem como se possibilita a segurança 

jurídica aos investimentos necessários à universalização dos serviços (MCidades, 2009). 

Conforme a legislação atual, existem três formas de prestação dos serviços de saneamento básico: (1) 

prestação direta; (2) prestação indireta mediante concessão ou permissão; (3) gestão associada. Assim 

sendo, o município pode prestar diretamente os serviços por intermédio do órgão da administração 

central ou da entidade da administração descentralizada. Pode delegar a prestação a terceiros por 

meio de licitação pública e contratos de concessão (empresa privada ou estatal) ou, ainda, prestar os 

serviços por meio da gestão associada a outros municípios - com ou sem participação do Estado -, via 

convênio de cooperação ou consórcio público e contrato de programa. A Figura 80 resume as 

possibilidades de prestação dos serviços de saneamento de acordo com a Constituição Federal de 

1988. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FIGURA 80 - FORMAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO ADMITIDAS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (FONTE: ADAPTADO DE RIBEIRO, 

2007). 

 

Cabe, portanto, ao município de Abre Campo definir a alternativa institucional que lhe seja mais 

conveniente quanto ao objetivo de universalização do acesso aos serviços de abastecimento de água, 

esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas 

pluviais urbanas. 
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APÊNDICE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Neste tópico, são tratadas as principais legislações que têm incidência direta sobre o tema do 

saneamento das esferas federal e estadual. 

Muitas normas que estão sendo apresentadas disciplinam de forma direta a questão do saneamento 

básico, mas, outras, dizem respeito a temas relacionados com os quais o Plano Municipal deve guardar 

intrínseca relação. 

No intuito de facilitar a consulta, as normas estão separadas por temas que contêm a legislação 

pertinente. Em algumas, destacamos os principais pontos abordados quanto o aspecto do 

saneamento básico. 

 

 CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ESTADUAL 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Artigos: 21; 23, caput e incisos VI, IX e parágrafo único; art. 30; art. 182; art. 196; art. 200, IV, 225, 

caput e § 1° inciso IV. 

 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 11, inciso VI e IX; 12, § único, incisos I e II; III; art. 40, I; art. 158; art. 161, I, II e § 1º; inciso II do 

§1º do artigo 183; inciso I do parágrafo único do artigo 186; art. 190, IV; art. 192, § 1º, § 2º e § 3º; art. 

214, § 1º, inciso I, II, III, IV e § 2º, § 5º; art. 216, II, III; 244, § 1º, § 3º; art. 245, § 1º, I, II, III, IV, V, VI, VII, 

VIII; art. 246, § 1º; art. 248, IX; art. 249; art. 250; I, II, § 1º e § 2º; art. 251. 

 

 POLÍTICAS NACIONAIS E ESTADUAIS 

NACIONAIS 

LEI N. 5.318, DE 26 DE SETEMBRO DE 1967  

Dispõe sobre a Política Nacional de Saneamento. 

 

LEI FEDERAL N. 11.455, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 

A lei referida estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico bem como as diretrizes para 

a política federal de saneamento. Define a titularidade dos serviços de água e esgoto, o ente 

responsável pela regulação e fiscalização, fixa direitos e deveres dos usuários, incentiva a eficiência 

dos prestadores, possibilita e é clara quanto à obrigatoriedade de conexão às redes de abastecimento 

de água e de esgoto, de acordo com o artigo 45. 
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DECRETO N. 8.211, DE 21 DE MARÇO DE 2014 

Altera o Decreto n. 7.217, de 21 de junho de 2010, que regulamenta a Lei n. 11.445, de 5 de janeiro 

de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico. 

 

DECRETO FEDERAL N. 7.217, DE JUNHO DE 2010 

Regulamenta a Lei n. 11.445, de 5 janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico. 

 

LEI FEDERAL N. 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 

Política Nacional de Recursos Hídricos. 

 

RESOLUÇÃO N. 58 DO CNRH, DE 30 DE JANEIRO DE 2006 – APROVA O PNRH. 

Aprova o Plano Nacional de Recursos Hídricos e dá outras providências. 

 

LEI FEDERAL N. 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 

aplicação, e dá outras providências.  

Destaque para artigos: art. 3º, incisos I, II, III, letras a, b, c, d, e; inciso IV e V; art. 10. 

 

DECRETO N. 88.351, DE 01 DE JUNHO DE 1983.  

Dispõe, respectivamente, sobre a Política Nacional do Meio Ambiente e sobre a criação de Estações 

Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental, e dá outras providências. 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL N. 571, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013 

Aprova o Plano Nacional de Saneamento Básico (PNSB). 

 

ESTADUAIS 

LEI ESTADUAL N. 11.720, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994  

Dispõe Sobre a Política Estadual de Saneamento Básico. 

 

DECRETO ESTADUAL N. 36.892, DE 23 DE MAIO DE 1995  

Regulamentou totalmente a Lei 11.720/94. 

 

 

http://www.siam.mg.gov.br/base_2.0/Estadual/Decretos%20Estaduais/Decreto%20nº%2036.892,%2023%20de%20maio%20de%201995..doc
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LEI ESTADUAL N. 13.199 DE 29 DE JANEIRO DE 1999 

Dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos. 

 

DECRETO ESTADUAL N. 41.578, DE 08 DE MARÇO 2001 

Regulamenta a Lei n. 13.199, de 29 de janeiro de 1999, que dispõe sobre a Política Estadual de 

Recursos Hídricos. 

 

LEI ESTADUAL N. 18.085 DE 15 DE ABRIL DE 2009 

Dispõe sobre a Política Estadual de Apoio e Incentivo aos Serviços Municipais de Gestão Ambiental. 

 

LEI ESTADUAL N. 11.405/94 

Dispõe sobre a política estadual de desenvolvimento agrícola e dá outras providências. 

 

LEI ESTADUAL N. 14.309, DE 19 DE JUNHO DE 2002  

Dispõe sobre a Política Florestal e de Proteção à Biodiversidade no Estado. 

 

LEI N. 13.766, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2000 

Dispõe sobre a política estadual de apoio e incentivo à coleta seletiva de lixo e altera dispositivo da 

Lei n. 12.040, de 28 de dezembro de 1995, que dispõe sobre a distribuição da parcela de receita do 

produto da arrecadação do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS) 

pertencente aos municípios, de que trata o inciso II do parágrafo único do art. 158 da Constituição 

Federal. 

 

LEI N. 14.128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 

Dispõe sobre a Política Estadual de Reciclagem de Materiais e sobre os instrumentos econômicos e 

financeiros aplicáveis à Gestão de Resíduos Sólidos. 

 

 NORMAS DE CRIAÇÃO DA ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS DE GESTÃO 

CRIAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS 

LEI FEDERAL N. 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000 

Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas (ANA), entidade federal de implementação da 

Política Nacional de Recursos Hídricos e de coordenação do Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos, e dá outras providências. 
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DECRETO FEDERAL N. 3.692, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Dispõe sobre a instalação, aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos 

Comissionados e dos Cargos Comissionados Técnicos da Agência Nacional de Águas (ANA), e dá outras 

providências. 

 

DIVISÃO NACIONAL DE BACIAS HIDROGRÁFICAS 

RESOLUÇÃO CNRH N. 32, DE 15 DE OUTUBRO DE 2003  

Institui a Divisão Hidrográfica Nacional, em regiões hidrográficas, nos termos dos Anexos I e II desta 

Resolução, com a finalidade de orientar, fundamentar e implementar o Plano Nacional de Recursos 

Hídricos.  

 

 CRIAÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

DECRETO N. 37.191, DE 28 DE AGOSTO DE 1995 

Dispõe sobre o Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH-MG) e dá outras providências. 

 

 CRIAÇÃO DO SISTEMA ESTADUAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS  

DECRETO ESTADUAL N. 41.578, DE 08 DE MARÇO DE 2001 

Regulamenta a Lei n. 13.199, de 29 de janeiro de 1999, que dispõe sobre Política Estadual de Recursos 

Hídricos. 

 

DECRETO ESTADUAL N. 45.871, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011 

Contém o Regulamento da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de 

Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais (ARSAE-MG), e dá outras providências.  

 

DELIBERAÇÃO NORMATIVA CERH N. 19, DE 28 DE JUNHO DE 2006 

Alterada pela Deliberação Normativa CERH n. 39, de 19 de outubro de 2011. 

Regulamenta o art. 19, do Decreto n. 41.578/01 que dispõe sobre as agências de bacia hidrográfica e 

entidades a elas equiparadas e dá outras providências.  

 

 NORMAS DE FUNCIONAMENTO DOS COMITÊS DE BACIAS 

RESOLUÇÃO N. 5, DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS, DE 10 DE ABRIL DE 2000 

Alterada pela Resolução n.18, de 20 de dezembro de 2001, e pela Resolução n. 24, de 24 de maio de 

2002. 
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Estabelece diretrizes para a formação e funcionamento dos Comitês de Bacias Hidrográficas, de forma 

a implementar o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, conforme estabelecido 

pela Lei n. 9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

 

DELIBERAÇÃO NORMATIVA CERH - MG N. 04, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2002 

Estabelece diretrizes para a formação e funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, e dá 

outras providências. 

 

DELIBERAÇÃO NORMATIVA CERH-MG N. 30, DE 26 DE AGOSTO DE 2009 

Altera a Deliberação Normativa CERH/MG n. 04, de 18 de fevereiro de 2002, que estabelece diretrizes 

para a formação e funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas. 

 

 COMPETÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DOS PLANOS DE RECURSOS HÍDRICOS DAS BACIAS  

RESOLUÇÃO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS N. 17, DE 29 DE MAIO DE 2001 

Determina a elaboração de Planos de Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas, instrumentos da 

Política Nacional de Recursos Hídricos, serão elaborados em conformidade com o disposto na Lei n. 

9.433/97, que serão elaborados pelas competentes Agências de Água, supervisionados e aprovados 

pelos respectivos Comitês de Bacias. 

 

DELIBERAÇÃO CERH/MG N. 260, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010 

Aprova o Plano Estadual de Recursos Hídricos do Estado de Minas Gerais. 

 

 NORMAS SOBRE ÁGUAS 

DECRETO FEDERAL N. 24.643, DE 10 DE JULHO DE 1934 

Decreta o Código de Águas. 

 

LEI ESTADUAL N. 12.503/97 

Cria o Programa Estadual de Conservação da Água. 

 

LEI ESTADUAL N. 13.771/00 

Dispõe sobre a administração, a proteção e a conservação das águas subterrâneas de domínio do 

Estado e dá outras providências. 
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 NORMAS SOBRE SAÚDE 

DECRETO N. 49.974-A, DE 21 DE JANEIRO DE 1961 

Código Nacional de Saúde e do artigo 32 a 44 dispõe sobre Saneamento. 

 

LEI FEDERAL N. 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 

Artigo 2º § 3º, artigo 6º, inciso II, artigo 7º, inciso X; artigo 18, inciso IV, letra “d” 

 

LEI ESTADUAL N. 13.317, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999 

Trata-se do Código de Saúde do Estado de Minas Gerais. 

 

 CONSERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

LEI ESTADUAL N. 7.772, DE 8 DE SETEMBRO DE 1980 

Dispõe sobre a proteção, conservação e melhoria do meio ambiente. 

Disciplina toda atividade geradora de poluição no Estado de Minas Gerais. 

 

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

RESOLUÇÃO CONAMA N. 377, DE 9 DE OUTUBRO DE 2006 

Dispõe sobre licenciamento ambiental simplificado de Sistemas de Esgotamento Sanitário. 

 

RESOLUÇÃO CONAMA N. 412, DE 13 DE MAIO DE 2009 

Estabelece critérios e diretrizes para o licenciamento ambiental de novos empreendimentos 

destinados à construção de habitações de Interesse Social. 

 

RESOLUÇÃO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE (CONAMA) N. 413, DE 26 DE JUNHO DE 2009 

Dispõe sobre o licenciamento ambiental da aquicultura, e dá outras providências 

 

RESOLUÇÃO CONAMA N. 5, DE 15 DE JUNHO DE 1988 

Dispõe sobre o licenciamento ambiental de obras de Saneamento 

 

RESOLUÇÃO CONAMA N. 404, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008 

Estabelece critérios e diretrizes para o licenciamento ambiental de aterro sanitário de pequeno porte 

de resíduos sólidos urbanos 
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DECRETO ESTADUAL N. 44.844, DE 25 DE JUNHO DE 2008 

Estabelece normas para licenciamento ambiental e autorização ambiental de funcionamento, tipifica 

e classifica infrações às normas de proteção ao meio ambiente e aos recursos hídricos e estabelece 

procedimentos administrativos de fiscalização e aplicação das penalidades. 

 

DELIBERAÇÃO NORMATIVA CERH - MG N. 07, DE 4 NOVEMBRO DE 2002 

Estabelece a classificação dos empreendimentos quanto ao porte e potencial poluidor, tendo em vista 

a legislação de recursos hídricos do Estado de Minas Gerais, e dá outras providências. 

 

DELIBERAÇÃO NORMATIVA - CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL (COPAM) N. 74, DE 09 

DE SETEMBRO DE 2004 

Estabelece critérios para classificação, segundo o porte e potencial poluidor, de empreendimentos e 

atividades modificadoras do meio ambiente passíveis de autorização ou de licenciamento ambiental 

no nível estadual, determina normas para indenização dos custos de análise de pedidos de autorização 

e de licenciamento ambiental, e dá outras providências. 

 

 IMPACTO AMBIENTAL 

RESOLUÇÃO CONAMA N. 1, DE 23 DE JANEIRO DE 1986 

Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes gerais para a avaliação de impacto ambiental. 

· Alterada pela Resolução n. 11/86 (alterado o art. 2º); 

· Alterada pela Resolução n. 5/87 (acrescentado o inciso XVIII); 

· Alterada pela Resolução n. 237/97 (revogados os art. 3º e 7º) 

 

 USOS DE LODOS DE ESGOTO  

RESOLUÇÃO CONAMA N. 375, DE 29 DE AGOSTO DE 2006 

Define critérios e procedimentos, para o uso agrícola de lodos de esgoto gerados em estações de 

tratamento de esgoto sanitário e seus produtos derivados, e dá outras providências. 

 

RESOLUÇÃO CONAMA N. 380, DE 31 DE OUTUBRO DE 2006 

Retifica a Resolução CONAMA n. 375/06 – Define critérios e procedimentos para o uso agrícola de 

lodos de esgoto gerados em estações de tratamento de esgoto sanitário e seus produtos derivados, e 

dá outras providências. 
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 CLASSIFICAÇÃO DE CORPOS D’ ÀGUA E ÁGUAS SUBTERRÂNEAS E LANÇAMENTO DE 

EFLUENTES 

RESOLUÇÃO N. 357, DE 17 DE MARÇO DE 2005 

Alterada pela Resolução n. 410/09 e pela n. 430/11. 

Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para o seu enquadramento, 

bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes, e dá outras providências. 

 

RESOLUÇÃO CONAMA N. 397, DE 3 DE ABRIL DE 2008 

Alterada pela Resolução n. 410/09. 

Altera o inciso II do § 4º e a Tabela X do § 5º, ambos do art. 34 da Resolução do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (CONAMA) n. 357/05, que dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes 

ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento 

de efluentes. 

 

RESOLUÇÃO CONAMA N. 430, DE 13 DE MAIO DE 2011 

Complementa e altera a Resolução n. 357/06. 

Dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução 

n. 357, de 17 de março de 2005, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). 

 

RESOLUÇÃO CONAMA N. 396, DE 3 DE ABRIL DE 2008 

Dispõe sobre a classificação e diretrizes ambientais para o enquadramento das águas subterrâneas e 

dá outras providências. 

 

RESOLUÇÃO CONAMA N. 358, DE 29 DE ABRIL DE 2005 

Dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras 

providências 

 

RESOLUÇÃO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS N. 91, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2008 

Dispõe sobre procedimentos gerais para o enquadramento dos corpos de água superficiais e 

subterrâneos 

 

DELIBERAÇÃO NORMATIVA CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS N. 24, DE 27 DE OUTUBRO 

DE 2008 
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Dispõe sobre procedimentos gerais de natureza técnica e administrativa a serem observados no 

exame de pedidos de outorga para o lançamento de efluentes em corpos de água superficiais no 

domínio do Estado de Minas Gerais 

 

DELIBERAÇÃO NORMATIVA CONJUNTA - COPAM/CERH-MG N. 01, DE 05 DE MAIO DE 2008 

Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para seu enquadramento, bem 

como estabelece condições e padrões de efluentes e dá outras providências. 

 

 OUTORGA DO USO DA ÁGUA  

RESOLUÇÃO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS N. 21, DE 14 DE MARÇO DE 2002 

Institui a Câmara Técnica Permanente de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos, de acordo com os 

critérios estabelecidos no Regimento Interno do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. 

 

RESOLUÇÃO CONJUNTA ANA E IGAM N. 779, DE 20 DE OUTUBRO DE 2009 

Dispõe sobre a integração das bases de dados de uso de recursos hídricos entre a ANA e o IGAM, 

prioritariamente nas bacias em que a cobrança pelo uso de recursos hídricos estiver implementada. 

 

DECRETO ESTADUAL N. 44.046, DE 13 DE JUNHO DE 2005 

Regulamenta a cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio do Estado. 

 

DECRETO ESTADUAL N. 44.547, DE 22 DE JUNHO DE 2007  

Altera o Decreto n. 44.046, de 13 de junho de 2005, que regulamenta a cobrança pelo uso de recursos 

hídricos de domínio do Estado. 

 

DELIBERAÇÃO NORMATIVA CERH - MG N. 03, DE 10 DE ABRIL DE 2001 

Estabelece os critérios e valores para indenização dos custos de análise, publicações e vistoria dos 

processos de outorga de direito de uso de recursos hídricos no Estado de Minas Gerais e dá outras 

providências. 

 

DELIBERAÇÃO NORMATIVA CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - MG N. 27, DE 18 DE 

DEZEMBRO DE 2008 

Dispõe sobre os procedimentos para arrecadação das receitas oriundas da cobrança pelo uso de 

recursos hídricos de domínio do Estado de Minas Gerais. 
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DELIBERAÇÃO NORMATIVA CERH - MG N. 09, DE 16 DE JUNHO DE 2004 

Define os usos insignificantes para as circunscrições hidrográficas no Estado de Minas Gerais. 

 

DELIBERAÇÃO NORMATIVA CERH-MG N. 35, DE 13 DE OUTUBRO DE 2010 

Dispõe sobre a criação da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento dos Recursos da 

Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos no Estado de Minas Gerais, e dá outras providências. 

 

RESOLUÇÃO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS N. 102 DE 25 MAIO DE 2009 

Estabelece as prioridades para aplicação dos recursos provenientes da cobrança pelo uso de recursos 

hídricos, referidos no inc. II do § 1º do art. 17 da Lei n. 9.648/98, com a redação dada pelo art. 28 da 

Lei n. 9.984/00, para o exercício orçamentário de 2010/2011. 

 

 EDUCAÇÃO AMBIENTAL  

LEI FEDERAL N. 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras 

providências. 

 

RESOLUÇÃO CONAMA N. 422, DE 23 DE MARÇO DE 2010 

Estabelece diretrizes para as campanhas, ações e projetos de Educação Ambiental, conforme Lei n. 

9.795, de 27 de abril de 1999, e dá outras providências. 

RESOLUÇÃO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS N. 98, DE 26 DE MARÇO DE 2009 

Estabelece princípios, fundamentos e diretrizes para a educação, o desenvolvimento de capacidades, 

a mobilização social e a informação para a Gestão Integrada de Recursos Hídricos no Sistema Nacional 

de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 

 SISTEMA ESTADUAL DE INFORMAÇÕES 

DECRETO N. 45.137, DE 16 DE JULHO DE 2009 

Cria o Sistema Estadual de Informações sobre Saneamento (SEIS), e dá outras providências. 

 

 CONSTRUÇÕES DE HABITAÇÕES POPULARES RURAIS 

LEI ESTADUAL N. 11.265/93 

Dispõe sobre os Programas de Construção e Reforma de unidades habitacionais populares em zona 

rural e dá outras providências. 
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 INCENTIVOS FISCAIS 

LEI ESTADUAL N. 18.030, DE 12 DE JANEIRO DE 2009 

Dispõe sobre a distribuição da parcela da receita do produto da arrecadação do ICMS pertencente aos 

Municípios. 

O artigo 4º, inciso I dessa lei fixa a porcentagem de repasse de recursos advindo do ICMS do Estado 

para os municípios que atingirem altos graus de serviços de saneamento. 

 

DELIBERAÇÃO COPAM N. 428, DE 28 DE JUNHO DE 2010 

Fixa os custos médios "per capita" para estimativa de investimentos em sistemas de saneamento 

ambiental, previstos no Art. 4º da Lei n. 18.030, de 12 de janeiro de 2009. 

 

 CONVOCAÇÃO PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE TRATAMENTO DE ESGOTO 

DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM N. 96, DE 12 DE ABRIL DE 2006 

Convoca municípios para o licenciamento ambiental de sistema de tratamento de esgotos. 

 

DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM N. 128, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 

Altera prazos estabelecidos pela Deliberação Normativa COPAM n. 96/06 que convoca município para 

o licenciamento ambiental de sistema de tratamento de esgotos.  
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ANEXO 

 
 

MINUTA DE PROJETO DE LEI Nº _____ 
de __ de ______ de 201_ 

 

 
 

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de 
Saneamento e dá outras providências. 

 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ABRE CAMPO aprova e o PREFEITO 

MUNICIPAL, usando de suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica aprovado, no âmbito do Município de Abre Campo, o Plano 
Municipal de Saneamento Básico, que será regido pelo disposto nessa lei e o anexo que a integra. 
 

Parágrafo único. O Plano Municipal de Saneamento tem como objetivo integrar 
as atividades e componentes dos serviços de saneamento básico, articular políticas de 
desenvolvimento urbano e regional e promover o desenvolvimento sustentável do município. 
 

Art. 2º. O conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais de 
saneamento básico abrangidos por essa lei são os seguintes: 
 

I - abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas 
e instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações 
prediais e respectivos instrumentos de medição; 
 

II - esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e 
instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos 
sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente; 
 

III – limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, 
infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino 
final de lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas; e, 
 

IV - drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, 
infraestruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, 
detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das 
águas pluviais drenadas nas áreas urbanas. 
 

Art. 3º. Para a adequada execução dos serviços públicos de saneamento de que 
trata o artigo 2º dessa lei, deles se ocuparão profissionais qualificados e legalmente habilitados.  
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Art. 4º. O Município, como titular dos serviços públicos de saneamento, deverá 
presta-los diretamente ou por meio de delegação ou concessão, autorizadas em lei, a qual definirá, 
também, o ente responsável pela sua regulação e fiscalização, bem como os procedimentos de sua 
atuação, conforme determina o art. 9º da Lei Federal no 11.445/07, e art. 23, III, do Decreto Federal 
no 7.217/2010. 
 

§ 1º. A prestação de serviços públicos de saneamento básico por entidade que 
não integre a administração do titular depende da celebração de contrato, sendo vedada a sua 
disciplina mediante convênios, termos de parceria ou outros instrumentos de natureza precária.  
 

§ 2º. Os contratos de concessão para prestação de serviços públicos de 
saneamento estabelecerão as condições de seu controle e fiscalização pelo poder concedente, 
término, reversão dos bens e serviços, direitos dos concessionários ou permissionários, prorrogação, 
caducidade e remuneração, que permitam o atendimento das necessidades de saneamento da 
população e que disciplinem os aspectos econômico financeiros dos contratos.  
 

§ 3º. A delegação, organização, a regulação, a fiscalização e a prestação dos 
serviços de saneamento básico pelo município poderá adotar a forma prescrita nos termos do art. 241 
da Constituição Federal e da Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005.  
 

Art. 5º. As atividades administrativas de regulação, inclusive organização, e de 
fiscalização dos serviços de saneamento básico poderão ser executadas:  

I - pelo titular, mediante órgão ou entidade de sua administração direta ou 
indireta, inclusive consórcio público do qual participe; ou  
 

II - mediante delegação, por meio de convênio de cooperação, a órgão ou 
entidade de outro ente da Federação ou a consórcio público do qual não participe, instituído para 
gestão associada de serviços públicos.  
 

Art. 6º. O exercício da função de regulação atenderá aos seguintes princípios:  
 

I - independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária 
e financeira da entidade reguladora;  

II - transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões.  
 

Art. 7º. São objetivos da regulação:  
 

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para 
a satisfação dos usuários;  

II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas;  
III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência 

dos órgãos integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência;  
IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos 

contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos 
serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade.  
 

Art. 8º. Em caso de gestão associada ou prestação regionalizada dos serviços, 
os titulares poderão adotar os mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da regulação em toda 
a área de abrangência da associação ou da prestação.  
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Art. 9º. Deverá ser assegurada publicidade aos relatórios, estudos, decisões e 
instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços, bem como aos 
direitos e deveres dos usuários e prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer do povo, 
independentemente da existência de interesse direto.  
 

§ 1º. Excluem-se do disposto no caput deste artigo os documentos 
considerados sigilosos em razão de interesse público relevante, mediante prévia e motivada decisão.  
 

§ 2º. A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar, 
preferencialmente, por meio de sítio mantido na rede mundial de computadores - internet.  
 

Art. 10º.  Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento Básico de caráter 
consultivo, sendo assegurada a representação de forma paritária das organizações nos termos da Lei 
Federal n. 11.445, de 05 de janeiro de 2007, devendo ter a seguinte composição mínima: 
 

I – 1 representante do Poder Executivo Municipal;  
II – 1 representante da entidade prestadora de serviço de Saneamento Básico;  
III – 1 representante da Secretaria Municipal de Saúde;  
IV – 1 representante da Secretaria Municipal de Obras;  
V-  1 representante de Entidades não-governamentais, técnicas ou de defesa 

do consumidor relacionadas aos serviços de saneamento básico;  
VI - representante dos usuários de saneamento básico:  

 
§ 1º.  Cada segmento, entidade ou órgão indicará um membro titular e um 

suplente para representá-lo no Conselho Municipal de Saneamento Básico.  
 

§ 2º. O mandato do membro do Conselho será de dois anos, podendo haver 
recondução.  
 

Art. 11. O Conselho Municipal de Saneamento Básico terá como atribuição 
auxiliar o Poder Executivo na formulação da política municipal de saneamento básico. 
 

Art. 12. O Conselho Municipal de Saneamento Básico será presidido pelo 
Secretário Municipal de  ............. e secretariado por um(a) servidor(a) municipal efetivo(a) 
designado(a) para tal fim.  
 

Art. 13. O Conselho deliberará, em reunião própria, sobre suas regras de 
funcionamento, as quais comporão seu regimento interno a ser homologado pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, devendo constar, dentre outros assuntos, a periodicidade de suas reuniões.  
 

Art. 14. As decisões do Conselho dar-se-ão, sempre, por maioria absoluta de 
seus membros.  
 

Art. 15. A Conferência Municipal de Saneamento Básico é fórum de debate 
aberto a toda a sociedade civil, sendo obrigatória sua realização a cada dois anos, com a representação 
dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saneamento no município e propor ajustes na 
política municipal de saneamento, convocada pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico em 
reunião específica.  
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Parágrafo único. A Conferência Municipal de Saneamento Básico terá sua 
organização e normas de funcionamento definidas em regimento próprio apresentado e aprovado 
pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico na mesma reunião mencionada no caput, devendo 
ser publicado na imprensa oficial do município e afixado em local público para consulta pública, pelo 
menos 20 (vinte) dias antes da data marcada para sua realização. 
 

Art. 16. Fica instituído o Sistema de Informações Municipais de Saneamento – 
SIMS, de forma compatível com o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico - SINISA, 
com os seguintes objetivos:  
 

I – coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico;  

II – disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para 
a caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico;  

III – permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia 
da prestação dos serviços de saneamento básico;  

IV – assegurar à população o direito de acesso às informações municipais de 
saneamento básico;  

V - dar publicidade às ações de saneamento básico e 
divulgar as informações de interesse público;  

VI – dar transparência às ações em saneamento básico;  
VII - servir como mecanismo de controle social da administração pública.  

 
§ 1º. As informações do SIMS são públicas e acessíveis a todos, devendo ser 

disponibilizadas por meio da internet.  
 

§ 2º. O Município poderá solicitar cooperação técnica à União para organização 
do SIMS.  
 

Art. 17.  O Município poderá realizar programas conjuntos com a União, Estado, 
outros municípios e instituições públicas ou privadas, mediante convênios de mútua cooperação, 
assistência técnica e apoio institucional, com vistas a assegurar a operação e a administração eficiente 
dos serviços de saneamento ambiental. 
 

Art. 18. O Plano Municipal de Saneamento será revisto periodicamente, a cada 
04 (quatro) anos, por iniciativa do Chefe do Executivo, sempre anteriormente à elaboração do Plano 
Plurianual, podendo ocorrer em período inferior, desde que seja justificada tecnicamente a 
necessidade. 
 

Art. 19. A revisão do Plano Municipal de Saneamento não poderá ocasionar 
inviabilidade técnica ou desequilíbrio econômico-financeiro na prestação dos serviços de saneamento. 
 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

PREFEITURA DE ABRE CAMPO, aos ___ de ______ de 201_. 
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– __________________ – 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

Publicada e Arquivada na __________, na data supra. 
 
 
 
 

- ___________________ – 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
 
O presente projeto de lei visa atender a previsão legal inserta no art. 19 e § 1º, da Lei Federal n.º 
11.445, de 05 de janeiro de 2007; assim como, dar cumprimento às exigências legais, em especial 
aquelas previstas nos arts. 25 e 26, ambos do Decreto Federal n.º 7.217, de 21 de junho de 2010. 
 
Isto porque, com o advento da legislação supramencionada, os municípios encontram-se obrigados a 
regulamentarem os serviços de saneamento básico, bem como sua prestação. 
 
O presente Projeto de Lei objetiva, também, a Instituição do Conselho Municipal de Saneamento 
Básico e da obrigatoriedade de instituição de órgãos responsáveis pela regulação e fiscalização dos 
serviços de saneamento. 
  
Justifica, ainda, a presente proposição pela relevância do tema abordado, vez que o planejamento e a 
gestão do saneamento básico no município é de extrema importância para a saúde pública e melhoria 
das condições de vida da população. 
 
Por todos esses motivos, encaminhamos o presente Projeto de Lei, aguardando a sua aprovação por 
esta Nobre Casa de Leis. 
 
Data ..... 
 
Prefeito Municipal  
 
 
 


